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PROJETO DE LEI PU0028.2/2021 

Altera a Lei n° 15.381, de 2010, que "Disciplina a nomeação para 
cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Santa Catarina", para o fim de incluir 
vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas 
condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do 
prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes 
praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em 
todas as suas formas. 

Art. 1° A ementa da Lei n° 15.381, de 17 de dezembro de 2010, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Disciplina a nomeação para cargos em comissão e funções 
gratificadas, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa 
Catarina. (NR)" 

Art. 2° Fica acrescentado art. 1 o_A à Lei n° 15.381, de 2010, com a 
seguinte redação: 

"Art. 1°-A. Aplica-se a vedação prevista no art. 1°, "b", "11", desta 
Lei, às funções gratificadas. (NR)" 

Art. 3° O art. 5° da Lei nO 15.381, de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 5° O nomeado ou designado para cargo em comissão ou 
função gratificada, obrigatoriamente antes da investidura, terá ciência das restrições e 
declarará, por escrito, não se encontrar inserido nas vedações dos arts. 1 ° e 1 o_A desta Lei. 
(NR)" 

Art. 4° O art. 6° da Lei n° 15.381, de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 6° O Governador do Estado e os Presidentes da Assembleia 
Legislativa, do Tribunal de Justiça e do Tribunal de Contas do Estado, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, contados da publicação desta Lei, promoverão a exoneração dos atuais 
ocupantes de cargos de provimento em comissão e de funções gratificadas, nas situações 
previstas nos arts. 1° e 1°_A, respectivarnente. (NR)" 

, " . 

,". . •. 1' 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

.. ,.~~~~~ 
"DépU'tàd6 Marcius Machado 

~ ...... . ~ 
'. "., ':' AÓ Expediente da ~7s 

''''Em (4 I J}l.t ~ 
Deputado Rica,rdo Alba 

10 secreta no 

Lido no expediente 
OOS c I~SãO de 0.122.t 

Às Comissões de 

J 
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JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos da Justificativa que integra os autos da proposlçao nO 

0526.4/2015, da lavra do Deputado Cesar Valduga, transformada na Lei nO 17.788, de 8 de 

novembro de 2019, que alterou a Lei nO 15.381, de 17 de dezembro de 2010, que "Disciplina 

a nomeação para cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 

Estado de Santa Catarina", objeto da alteração ora apresentada: 

A violência contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso acontece Brasil 
afora. Os noticiários nos dão conta de todas as formas de constrangimentos, 
humilhações, ameaças, agressões fisicas sofridas por mulheres, crianças, 
adolescentes e idosos, apontando para um cenário merecedor de 
enfrentamento imediato, com medidas mais efetivas . 

O art. 7° da Lei Maria da Penha revela que a violência doméstica e familiar 
contra a mulher não é só a violência fisica, mas também a psicológica, a 
social, a patrimonial e a moral, entendimento esse estendido para as 
crianças, adolescentes e idosos em seus próprios Estatutos. 

Nesse sentido o Supremo Tribunal Federal confirmou recentemente, por 
unanimidade, a validade constitucional da Lei Maria da Penha (Lei 
11.340/2006), em seu todo, com base no voto do relator, ministro Marco 
Aurélio, para o qual a lei não ofende o principio da isonomia ao criar 
mecanismos para coibir a violência contra a mulher, que é eminentemente 
vulnerável quando se trata de constrangimentos físicos, morais e psicológicos 
sofridos por mulheres. Todos os artigos da lei estão de acordo com o princípio 
fundamental de respeito à dignidade humana, sendo instrumento de 
mítigação de uma realidade machista de discriminação social e cultural. Da 
mesma forma, dito entendimento de criar mecanismos para coibir a violência 
contra a mulher, incide na hipótese de violência contra crianças, adolescentes 
e idosos, pois são também pessoas vulneráveis aos constrangimentos 
físicos, morais e psicológicos . 

No âmbito internacional temos o Decreto nO 1.973, de 1° de agosto de 1996, 
que Promulga a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência contra a Mulher, concluida em Belém do Pará, em 9 de junho de 
1994, que respalda ser a violência contra a mulher uma violação dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais e limita total ou parcialmente a 
observância, gozo e exercício de tais direitos e liberdades,considerando, para 
efeitos da Convenção, que: 

"entender-se por violência contra a mulher qualquer ato ou conduta baseada 
no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual ou psicológico 
à mulher, tanto na esfera pública como na esfera privada" (artig01); e 

"que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e 
psicológica: 

a) ocorrida no âmbito da família ou unidade domestica ou em qualquer 
relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado ou 
não a sua residência, incluindo-se, entre outras formas, o estupro, maus
tratos e abuso sexual; 
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b) ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, incluindo, entre 
outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de mulheres, 
prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no local de trabalho, bem 
como em instituições educacionais, serviços de saúde ou qualquer outro 
local; e 

c) perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agente, onde quer que ocorra 
(artigo 2). 

Já o Estatuto da Criança e Adolescente e o Estatuto do Idoso coloca a criança 
e a pessoa idosa como sujeitos de direitos e eleva-os à condição de cidadãos, 
razão pela qual se aplica as mesmas formas de violência perpetradas contra 
a mulher. 

É nesse sentido que inserimos no texto proposto, a expressão "em todas as 
suas formas", para cumprir fielmente os comandos das leis, das 
jurisprudências e das convenções. 
[ .. ·1 
Já o Estatuto da Criança e Adolescente e o Estatuto do Idoso coloca a criança 
e a pessoa idosa como sujeitos de direitos e eleva-os á condição de cidadãos, 
razão pela qual se aplica as mesmas formas de violência perpetradas contra 
a mulher. 

É nesse sentido que inserimos no texto"proposto, a expressão "em todas as 
suas formas", para cumprir fielmente os comandos das leis, das 
jurisprudências e das convenções. 
[ .. ·1 

Assim, com o intuito de ampliar a abrangência da aludida lei nO 15.381, de 

2010, formulamos a presente proposição, que proíbe a nomeação para funções gratificadas 

de servidores condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o 

idoso, em todas as suas formas . 

Isso posto, peço o apoio dos meus Pares à aprovação do presente Projeto 

de lei. 

Deputado Marcius Machado 
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ASSf'MJ\LÊIA LEGIStATWA 
DO !::STADO DE SAN'If\CArAR1NA 

DISTRIBUiÇÃO 

COM. DL CONSTlTUIÇAO 
E lJSTI:A 

O(A) Sr(a). Dep. Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0028.2/2021, o Senhor Deputado 
Maurício Eskudlark, Membro desta Comissão, com base no artigo 128, inciso VI, 
do Regimento Interno. 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentação de relatório é o dia não definido. 

PALÁCIO BARF<lGA-VERDE 

Sala da Comissão, em 24 de fevereiro de 2021 

101 an~--tíiZ Soares 
~é?e de Secretaria 

RU::1 OOt;ror Jorge :"':1Z Fontes, 310 1 Centm 

88020-900 I Flonanópolls I se 
(48) 3221-2500 

vvww.alesc,.sc.90v br 
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. ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

. . ~ DO ESTADO DE SAN1A CATARINA 
COM. DE CONSTITlJIÇÃ 

, JUSTIÇA 

EXCElENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA 

PEDIDO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE lEI N° 0028.2/2021 

Trata-se de Projeto de lei, de autoria do Excelentíssimo Deputado Marcius 

Machado, com o objetivo de: alterar a lei nO 15.381, de 2010, que: "disciplina a 

nomeação para cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Estado de Santa Catarina", para o fim de incluir vedação à 

nomeação para funções gratificadas de pessoas condenadas, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 

condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o 

idoso, em todas as suas formas. 

Antes de emitir parecer, acerca da constitucionalidade da matéria, julgo de 

bom alvitre ouvir a Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina. 

Ante o exposto, com fulcro no Regimento Interno desta casa, requeiro 

DILIGÊNCIA EXTERNA, para que, por meio da Secretaria de Estado da Casa 

Civil, venha aos autos o a Procuradoria Geral do Estado de Santa Catarina e se 

manifeste sobre o Projeto de Lei em análise. 

É o pedido de diligência que se submete à ap~ ciação deste colegiado. 

Sala de Sessões: 

12((4(/1011 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 
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~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARI NA 

FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

A COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno, 

[iliJaprovou ~unanimidade Dcom emendaIs) Daditiva(s) O substitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emendaIs) Dsupressiva(s) O modificativa(s) 

RELATÓRIO do SenhorIa) Deputado(a) I MAURiCIO ESKUDLARK I, referente ao 

Processo I PL./0028.2/2021 I, constante daIs) folha(s) número(s) LI_---->O"-b-=--__ -----'I. 

· Fabiano da Luz 

· João Arnin 

· Maurício 

Valdir Cobalchini 

Despacho: dê-se o 

o 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

O 

Euandro Carlos dos Sant 
coordenador das comlss. S 

Matricula 3748 r 
Coordenadoria das Comiss es 

O O 

~ O 

O 

O 

O 

O 

O 

JZl O 

O 
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&. ASSHABLÉIA LEGISLATIVA 
~ DO ESIADO m SAN IA CATAíUNA 

COM. DE CONSTITUIÇAO 
E IUSTlCA 

Requerimento RQXl0123.3/2021 

Conforme deliberaçao da Comissao de Constituição e Justiça, determino o 
encaminhamento do presente requerimento, referente à proposição PL./0028.2/2021 à 
Coordenadoria de Expediente para realização de Diligência Externa, a fim de que, 
regimentalmente, sejam tomadas as devidas providências, conforme folhas em anexo. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Sala da Comissão, 25 de maio de 2021 

Milton Hobus 

Presidente da Co.missão 

C 

Evdl!c!l~lI'f( 
Coordenador das Comissões 

Matrícula 3748 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I F iorianópo!ís I se 
(48) 3221-2500 

V\i'N\N_ alesc.sc.gov. br 
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ASSEMBLElA LEGISLATIVA 
DO [,TADO DE :'ANTA CATARINA 

Coordenadoria de Expediente 
Ofício nO 0287/2021 

Florianópolis, 26 de maio de 2021 

Excelentíssimo Senhor 

DEPUTADO MARCIUS MACHADO 

Nesta Casa 

Senhor Deputado, 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do parecer exarado pela 

Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei nO 0028.2/2021, 

que "Altera a Lei nO 15.381, de 2010, que 'Disciplina a nomeação para cargo em 

comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa 

Catarina', para o fim de incluir vedação à nomeação para funções gratificadas de 

pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o 

adolescente e o idoso, em todas as suas formas", para seu conhecimento . 

Respeitosamente, 

" ~:6~~~ /,~~ 
Marlise Furtado Arruda Ramos Burger 

Palácio Barriga Verde 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis· SC 
Fone (48) 3221 2954/2559 
www.alesc.sc.gov.br 

Coordenadora de Expediente 

GCI20211 RQX 128 

j AtÚTA) 
DARIBM.UI r"" 200 ANOS 

~.,.,.... 
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~.fti i\SSl'Iv\l\I.Elt\ LICC ISLATIVA 
", 'no LSTADO DE SANTA CAl'MUNA 

Ofício GPSIDU 0431/2021 

Excelentíssimo Senhor 
ERON GIORDANI 
Chefe da Casa Civil 
Nesta 

Senhor Chefe, 

D1RETOIUA UGISLAIWA 

Florianópolis, 26 de maio de 2021 

Encaminho a Vossa Excelência copia do parecer exarado 
pela Comissão de Constituição e Justiça deste Poder, ao Projeto de Lei 
nO 0028.2/2021, que "Altera a Lei nO 15.381, de 2010, que 'Disciplina a nomeação para 
cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de 
Santa Catarina', para o fim de incluir vedação á nomeação para funções gratificadas 
de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos 
após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o 
adolescente e o idoso, em todas as suas formas", a fim de obter manifestação sobre a 
matéria legislativa em exame. 

Palácio Barriga Verde 
Coordenadoria de Expediente 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 ~ Centro 
CEP 88020-900 - Florianópolis - SC 
Fone 48) 3221 2954/2559 
www.afesc.sc.gov.br 

f\ 
rreore 

I /fcQ 
\h\ ' . 

i I 
Depu o RIC~ DO ALBA 

Tmeiro\.secretário 

, 

GC/2021/RQX123 
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& ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
_ DO. ESTADO. DE SANTACI\IARINA 

DEVOLUÇÃO 

COM. DE CONSTlTUIÇAO 
E IUSTlCA 

Após fim de diligência por decurso de prazo, usando os atributos do 
Regimento Interno em seu artigo 142, devolve-se o presente Processo 
Legislativo PL./0028.2/2021 para o Senhor Deputado Maurício Eskudlark, para 
exarar relatório conforme prazo regimental. 

Sala da Comissão, em 28 de julho de 2021 

~?'",,~;r..e Secretaria 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221-2500 

\V'WVIJ. alcsc.sc.gov ,br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
CASA CIVIL 

Ofício nO 1268/CC-DIAL-GEMAT Florianópolis, 29 de julho de 2021. 

M:~':A 
t.~ ~'i:' "'- - ..1 -l.:" ,r-rJs· . J/ 

1., ., ........ ~.,.../ 

Senhor Presidente, 

De ordem do Chefe da Casa Civil e em atenção ao Ofício nO GPS/DU0431/2021, 
encaminho o Parecer nO 289/21, da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), o Parecer COJUR 
nO 113/2021, da Secretaria Executiva de Integridade e Governança (SIG), e o Parecer 
nO 831/2021/COJURlSENSC, da Secretaria de Estado da Administração (SEA), todos contendo 
manifestação a respeito do Projeto de Lei nO 0028.2/2021, que "Altera a Lei nO 15.381, de 2010, 
que 'Disciplina a nomeação para cargo em comissão na Administração Direta, Autârquica e 
Fundacional do Estado de Santa Catarina', para o fim de incluir vedação à nomeação para 
funções gratificadas de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o 
idoso, em todas as suas formas". 

Excelentíssimo Senhor 
DEPUTADO MAURO DE NADAL 

"Portaria n" 036J2021 - DOE 21.558 
Delegaçllo de competênda 

OF 1268J>L_OO28.2_21_PG~SEA..-SIG_(mc 
SCC 1034312021 

Respeitosamente, 

Ivan S. Thiago de Carvalho 
Procurador do Estado 
Diretor de Assuntos Legislativos' 

Centro Administrativo do Governo do Estado de Santa Catarina 
Rod. SC 401, nO 4.600, km 15 - Saco Grande - CEP 88032-000 - Florianópolis - SC 
Telefone: (48) 3665-2054 I e-mai!: gemat@casacivil.sc.gov.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
ASSESSORIA DA CONSULTORIA JURiDICA 

PARECER N° 289/21-PGE 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

Processo: SCC 10343/2021 

Assunto: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0028.2/2021 

Origem: Casa Civil (CC) 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) 

EMENTA: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0028.2/2021, de 
iniciativa parlamentar. Altera a Lei n. 15.381, de 2010, "para o fim de 
incluir vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas 
condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 
(oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados 
contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas 
formas". Concretização do princípio constitucional da moralidade 
pública. CRFB, art. 37, caput. Precedente do STF. RE 1.308.882/SP. 
Constitucionalidade de lei de origem parlamentar que impede 
nomeação a cargos públicos de condenados pela "Lei Maria da 
Penha". Inexistência de inconstitucionalidade material ou formal. 

Senhora Procuradora-chefe da Consultoria Jurídica, 

Relatório 

Trata-se de pedido de diligência formulado pela Comissão de Constituição e 

Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), acerca do 

Projeto de Lei n. 028.2/2021, competindo à Procuradoria-Geral do Estado o exame da 

sua constitucionalidade e da legalidade e a emissão de parecer a respeito. 

A proposição "altera a Lei n. 15.381, de 2010, que' Disciplina a nomeação 

para cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado 

de Santa Catarina', para o fim de incluir vedação à nomeação para funções gratificadas 

de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente 

e o idoso, em todas as suas formas". 

O Deputado Estadual proponente do Projeto de Lei teceu as seguintes 

justificativas: 
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A violência contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso 
acontece no Brasil afora. Os noticiários nos dão conta de todas as 
formas de constrangimentos, humilhações, ameaças, agressões físicas 
sofridas por mulheres, crianças, adolescentes e idosos, apontando 
para um cenário merecedor de enfrentamento imediato, com medidas 
maís efetivas. O art. 7° da Lei Maria da Penha revela que a violência 
doméstica e familiar contra a mulher não é só violência física, mas 
também a psicológica, a social, a patrimonial e a moral, entendimento 
esse estendido para as crianças, adolescentes e idosos em seus 
próprios Estatutos. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal 
confirmou recentemente, por unanimidade, a validade constitucional da 
Lei Maria da Penha (Lei nO 11.340/2006), em seu todo, com base no 
voto do relator, ministro Marco Aurélio, para o qual a lei não ofende o 
princípio da Isonomia ao criar mecanismos para coibir a violência 
contra a mulher, que é eminentemente vulnerável quando se trata de 
constrangimentos físicos, morais e psicológicos sofridos por mulheres. • 
Todos os artigos da lei estão de acordo com o princípio fundamental de 
respeito à dignidade humana, sendo instrumento de mítigação de uma 
realidade machista de discriminação social e cultural. Da mesma 
forma, dito entendimento de criar mecanismos para coibir a violência 
contra a mulher, incide na hipótese de violência contra crianças, 
adolescentes e idosos, pois são também pessoas vulneráveis aos 
constrangimentos físicos, morais e psicológicos. 
No âmbito internacional temos o Decreto n° 1.973, de 1° de agosto de 
1996, que Promulga a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, 
em 9 de julho de 1994, que respalda ser a violência dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais e limita total ou parcialmente a 
observância, gozo e exercício de tais direitos e liberdades, 
considerando, para afeitos da Convenção, que: 
- entender-se por violência contra a mulher qualquer ato ou conduta 
baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 
sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera 
privada (art. 1°); 
- e que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e • 
psicológica: 
a) ocorrida no âmbito da família ou unidade doméstica ou em qualquer 
relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado 
ou não a sua residência, incluindo-se, entre outras formas, o estupro, 
maus-tratos e abuso sexual; 
b) ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, incluindo, 
entre outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de 
mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no local de 
trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde 
ou qualquer outro local e; 
c) perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que 
ocorra (art. 2). 
Já o Estatuto da Criança e Adolescente e o Estatuto do Idoso coloca a 
criança e a pessoa idosa como sujeitos de direitos e eleva-os 
à condição de cidadãos, razão pela qual se aplica as mesmas formas 
de violência perpetradas contra a mulher. É nesse sentido que 
inserimos no texto proposto, a expressão' em todas as suas formas', 
para cumprir fielmente os comandos das leis, das jurisprudências e 
das convenções. 
[ ... ] Assim, com o intuito de ampliar a abrangência da aludida Lei 
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(15.381/2010), formulamos a presente proposição. 

É o relatório. 

Fundamentação 

A presente proposição tem como objetivo incluir no texto da citada Lei a 

extensão da vedação também às "nomeações" de funções gratificadas àqueles que 

praticarem crimes contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas 

formas . 

A proposta visa a aprimorar o texto da Lei n. 15.381/2010, ampliando o seu 

alcance no sentido de se alinhar à vedação já existente em relação aos cargos 

comissionados. 

Como bem frisado na justificativa, a violência contra a mulher, a criança, o 

adolescente e o idoso acontece no Brasil afora. O art. 7° da Lei Maria da Penha revela 

que a violência doméstica e familiar contra a mulher não se restringe apenas à violência 

física, mas também, à psicológica, social, patrimonial e moral, entendimento esse que se 

amplia às crianças, adolescentes e idosos em seus próprios Estatutos. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), inclusive, confirmou por unanimidade, a 

validade constitucional da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006) em seu todo, 

demonstrando, através do voto do relator, ministro Marco Aurélio, que referida lei não 

ofende o princípio da Isonomia ao criar mecanismos para coibir a violência contra a 

mulher, que é vulnerável, quando se trata de constrangimentos físicos, morais e 

• psicológicos sofridos por mulheres. 

Tem-se, aqui, portanto, o interesse público do projeto, porquanto a violência 

doméstica não se dá apenas contra a mulher, mas estende-se a crianças, adolescentes 

e idosos, razão pela qual a propositura de ampliação da abrangência da lei mostra-se 

importante. 

No que toca à competência para dar início ao processo legislativo sobre a 

matéria em voga, é forçoso reconhecer que o tema em pauta já foi objeto de apreciação 

por esta Procuradoria, em sede de diligência e de análise de autógrafo de projeto de lei, 

contendo alteração semelhante, que vedava a nomeação em cargos comissionados. 

Os Pareceres n. 292/2019 (SCC 7886/2019) e n. 389/19 - SCC 11215/2019, 

ambos da pena do Procurador do Estado Silvio Varela Junior, tratam da mesma 

proposição legislativa: 

Trata-se de projeto de iniciativa parlamentar em tramitação na ALESC, 
que amplia o rol de restrições à nomeação para cargos de provimento 
em comissão mediante alteração da Lei nO 15.381/2010. 
O Projeto de Lei nO 0526.4/2015, tem por objetivo a alteração de 

---
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dispositivo da Lei nO 15.381/2010, a fim de vedar a nomeação para 
cargos em comissão de pessoas que tenham cometido atos de 
violência contra as mulheres, crianças, adolescentes e idosos nas 
condições que especifica. O PL possui razoáveis fundamentos 
constitucionais na medida em que os servidores públicos ocupantes de 
cargos comissionados agem em nome do Estado e sua conduta deve 
ser, necessariamente, pautada nos princípios da Administração 
Pública, dentre eles os da impessoalidade, moralidade, ética e 
lealdade à instituição a qual irá servir. 
Portanto, o trato da coisa pública deve ser conduzido por profissionais 
isentos de qualquer mácula em sua vida pregressa resultante de 
condenação ou punição em decisão transitada em julgado pela prática 
de qualquer espécie de delito. 
A professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro enfatiza que a moralidade 
administrativa exige do administrador público comportamentos 
compatíveis com o interesse público que lhe cumpre atingir, voltados • 
para os ideais ou valores presentes no grupo social e que estão 
expressos de forma muito nítida no preâmbulo da Constituição 
(Discricionariedade Administrativa na Constituição de 1988, editora 
Atlas, SP, ano 1991, p. 107). 
Por outro lado, o requisito da moralidade administrativa deve ser 
observado independente de lei, podendo o gestor público estabelecer 
controle rigoroso mediante a definição de situações impeditivas para a 
nomeação de pessoas que tenham sido condenadas em ações contra 
a vida de vulneráveis. 
No caso, a exigência para a nomeação consistente na comprovação de 
não ter sido condenado por atos de violência cometidos contra as 
mulheres, crianças, adolescentes e idosos pode ser definida por ato da 
autoridade competente para nomear, tratar de cargo de livre nomeação 
(art. 37, inc. 11, da CF). 
Então, o critério a ser adotado para a nomeação em cargo 
comissionado no âmbito do Poder Executivo pode ser fixado por 
decreto do Governador do Estado, tendo por fundamento as 
disposições do art. 71, incisos 111 e IV, alínea "a", da Constituição 
Estadual. 
Aliás, no âmbito do Poder Executivo da União a matéria está 
disciplinada no Decreto nO 9727/2019, segundo qual: 
"Art. 2° São critérios gerais para a ocupação de DAS ou de FCPE: 
I - idoneidade moral e reputação ilibada; ....................... ". 
Conduta ilibada significa que a pessoa deve ter um comportamento 
correto, que não comete ações fora da lei. É exigência para alguns 
concursos públicos da área jurídica e de outros cargos na 
Administração Pública em geral, cuja comprovação de idoneidade 
moral e conduta ilibada pode ser feita por meio de certidão de 
antecedentes criminais e certidão negativa, conforme o caso. 
Em suma, as matérias que o Governador pode realizar por decreto 
para regular o funcionamento da Administração Pública não podem ser 
objeto de lei de iniciativa parlamentar, sob pena de violar o princípio da 
independência dos Poderes do Estado, na forma prevista no art. 32, da 
Constituição Estadual. 
Ademais, na hipótese de ser exigida a edição de lei para disciplinar as 
condições para norneação em cargo comissionado, a norma a ser 
editada deverá ser de iniciativa do Governador do Estado, a teor do 
disposto no art. 50, § 2°, inciso IV, da Constituição do Estado: 
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"Art. 50 - .............................. ; 
§1" ............................ ; 
§2" - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
d ispon ham sobre: .............................. ; 
IV - Os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; .............................. ". 
Em que pese o fato de a Lei n" 15.381/2010 ter originado de 
proposição parlamentar, não há que se negar que somente o 
Governador pode ter a iniciativa de lei para disciplinar as condições 
para o provimento de cargos públicos, consoante o disposto no art. 50, 
§ 2", inciso IV, da Constituição do Estado. 
Em resumo, a matéria tratada no Projeto de Lei nO 0526.4/2015 está 
sujeita à iniciativa do Governador do Estado, tanto para regulamentar a 
matéria, quanto para a iniciativa de lei, caracterizando a ocorrência de 
vício de ordem formal a proposição legislativa, se convertida em lei." 

[ ... ] 
Não obstante a clareza do comando constitucional, o STF já reafirmou 
que a lei de origem parlamentar sobre "servidores públicos, regime 
jurídico, provimento de cargos" incide em vício de inconstitucionalidade 
porque viola a cláusula de reserva de iniciativa do chefe do Poder 
Executivo (art. 61, § 1", inc. li, alínea "c", extensível aos Estados
Membros por força do art. 25 da CF). 
A jurisprudência do STF está assentada na seguinte ementa: 

"O art. 61, § 1", li, c, da CF prevê a iniciativa privativa do chefe do 
Executivo na elaboração de leis que disponham sobre servidores 
públicos, regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria. Por outro lado, é pacífico o entendimento de que as 
regras básicas do processo legislativo da União são de observância 
obrigatória pelos Estados, "por sua implicação com o princípio 
fundamental da separação e independência dos Poderes". Precedente: 
ADI 774, reI. mino Sepúlveda Pertence, DJ de 26-2-1999. ( ... )" (ADI 
2.420, reI. mino Ellen Gracie, j. 24-2-2005 (No mesmo sentido: RE 
583.231 AgR, reI. mino Cármen Lúcia, j. 8-2-2011). 
É importante deixar consignado que a Lei nO 15.381/2010 é resultante 
do PL 0262.0/2010, de origem parlamentar, a qual possui vício 
insanável de inconstitucionalidade sob o aspecto formal ainda que 
tenha sido sancionada pelo então Governador do Estado, conforme 
orientação jurisprudencial do STF: 
"É firme na jurisprudência do Tribunal que a sanção do projeto de lei 
não convalida o defeito de iniciativa." (ADI 700, reI. mino Maurício 
Corrêa, j. 23-5-2001, e ADI 2.904, reI. mino Menezes Direito, j. 15-4-
2009). 
A inconstitucionalidade das normas do Autógrafo do Projeto de Lei n" 
526/2015 concernentes à nomeação para cargos comissionados 
também afetam as demais disposições destinadas à execução do texto 
ora impugnado. 
Nessas circunstâncias, a recomendação de veto ao texto do Autógrafo 
do Projeto de Lei nO 526/2015 é medida que se impõe, tendo em vista 
a sua inadequação jurídico-constitucional. 
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Deveras, ainda que a Lei n. 15.381/2010 tenha se originado de proposição 

parlamentar, entendeu-se que não haveria que se negar que somente o Governador 

pode ter a iniciativa de lei para disciplinar as condições para o provimento de cargos 

públicos, consoante o disposto no art. 50, § 2°, inciso IV, da Constituição do Estado. 

Nesse rumo, colhe-se da jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina precedente sobre a inconstitucionalidade formal de lei de iniciativa 

parlamentar que criava requisito para o exercício de função de confiança na 

Administração: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNiCíPIO 
DE SÃO JOAQUIM. OBRIGATORIEDADE DE RESIDÊNCIA FIXA NO 
MUNiCíPIO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO • 
DE CONFIANÇA NO EXECUTIVO E LEGISLATIVO. [ ... ] 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
REGRA ATINENTE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO. INICIATIVA PARLAMENTAR. vicIO 
FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE. A obrigatoriedade de fixação 
de residência aos servidores públicos do poder executivo e 
exoneração daqueles não aptos à prova da exigência, porquanto trata 
especificamente do quadro funcional daquele poder municipal, 
representa tipica usurpação de competência constitucional privativa -
art. 50, § 2°, inciso IV, da Constituição Estadual. Não o bastante, ao 
violar atribuição normativa constitucional, a referida lei municipal viola 
sobremaneira, também, o fundamental princípio da separação e 
harmonia dos poderes - art. 32, caput, da Constituição do Estado de 
Santa Catarina. PROCEDÊNCIA DO PLEITO. EFEITOS EX 
TUNC. (T JSC, Direta de Inconstitucionalidade n. 4000049-
32.2020.8.24.0000, da Capital, reI. Ricardo Fontes, Órgão Especial, j. 
17-06-2020). 

Contudo, há que destacar, que ao analisar lei de origem parlamentar que • 

vedam nepotismo no provimento de cargos em comissão, a jurisprudência, capitaneada 

pelo STF (RE 570.392, ReI. Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da 

Repercussão Geral), caminha em outro sentido, havendo precedentes do T JSC 

assentando a inexistência de vício de iniciativa sob o fundamento de que a norma 

apenas densifica os princípios da moralidade e da impessoalidade que regem a 

Administração Pública: 

PROJETO DE INICIATIVA PARLAMENTAR. NORMA QUE VEDA O 
NEPOTISMO NO ÃMBITO MUNICIPAL. SUPOSTO vicIO DE 
INICIATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. LEI QUE ITERA OS PRINCíPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. 
CONVERGÊNCIA COM A SÚMULA VINCULANTE N. 13 DO STF. A 
norma impugnada não imprime qualquer violação da competência 
privativa do Chefe do Executivo pelo Legislativo, mas tão somente 
ratifica as regras basilares de moralidade e impessoalidade na 
Administração Pública que as próprias Constituições Federal e 
Estadual estabelecem, além de amoldar ao texto sumulado a 
legislação municipal. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 
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[ ... ] 
Ora, a competência privativa para legislar sobre os servidores públicos, 
seu regime jurídico, provimento de cargos e estabilidade foi incumbida 
ao Chefe do Poder Executivo porque é ele o condutor da 
Administração e, desse modo, também o conhecedor das 
possibilidades econômicas do ente federativo sob seu comando. 
A atribuição, porém, não torna o Administrador livre da observância de 
princípios constitucionais inerentes à atividade exercida, quais sejam, 
os de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(art. 37 da CF e 16 da CESC). (T JSC, Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 2013.051345-9, da Capital, reI. Ricardo 
Fontes, Órgão Especial, j. 01-10-2014). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 
2.613/08. NORMA QUE VEDA O NEPOTISMO NO ÃMBITO DO 
MUNiCíPIO DE ARARANGUÁ. ALEGAÇÃO DE víCIO FORMAL DE 
INICIATIVA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 50, § 2°, INCS. 11, IV E VI 
DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. REGULAMENTAÇÃO E 
EFETIVAÇÃO DOS PRINCíPIOS DA MORALIDADE E 
IMPESSOALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO UNICAMENTE EM CASOS QUE REFLITAM NO 
ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO. HIPÓTESE NÃO 
VERIFICADA NO CASO CONCRETO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO 
PEDIDO, UNICAMENTE PARA DECLARAR A 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS EXPRESSÕES 
"CONCESSIONÁRIA E PERMISSIONÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE 
N. 13. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO NAS AÇÕES AJUIZADAS 
ANTES DE SUA EDiÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUiÇÃO PARA EXCLUIR 
DO ROL DAS PROIBiÇÕES DE NOMEAÇÃO OS CARGOS DE 
NATUREZA EMINENTEMENTE POLlTICA. (TJSC, Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 2008.011989-1, de Araranguá, reI. Lédio Rosa 
de Andrade, Órgão Especial, j. 18-08-2010) . 

Soma-se a isso que, em recente decisão, o STF reconheceu, no RE 

1.308.882/SP, a constitucionalidade de lei municipal que impede nomeação a cargos 

públicos de condenados pela "Lei Maria da Penha". Cumpre transcrever a 

fundamentação do julgado, da lavra do Min. Edson Fachin: 

Decisão: Trata-se de recursos extraordinários interpostos pela Câmara 
Municipal de Valinhos e pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assim ementado (eDOC 6, p.2): 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nO 5.849, de 13 de maio de 
2019, do Município de Valinhos, de iniciativa parlamentar, que veda a 
nomeação, pela Administração Pública Direta e Indireta de Valinhos, 
de pessoas condenadas pela Lei Federal nO 11.340 de 07 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha). 1) Preliminares, apontadas pelo requerido, 
de falha na representação processual do autor e de inépcia da inicial 
que devem ser afastadas. 2) Mérito. Alegação do autor de violação ao 
pacto federativo por dispor a nora impugnada sobre direito penal. 
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Descabimento. Norma que dispõe sobre regra atinente à moralidade 
administrativa, assunto na senda da organização político
administrativa municipal, inserido, pois, no espaço de competência dos 
Municípios (CF, art. 30). Violação ao pacto federativo que deve ser 
afastada. Reconhecimento, contudo, da inconstitucionalidade da norma 
por fundamento diverso. Na ação direta de inconstitucionalidade vige o 
princípio da causa de pedir aberta, que possibilita o exame do pedido 
posto em juízo sob qualquer fundamento. Hipótese de vício formal de 
iniciativa. Matéria relativa ao regime jurídico dos servidores públicos. 
Competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
art. 24, §2°, "4" da Constituição Paulista. Reconhecimento de violação 
ao princípio da Separação dos Poderes. Precedente recente deste C. 
Órgão Especial (ADIN 223710-61.2019.8.26.0000, ReI. Francisco 
Casconi, j. 06.05.2020). Lei nO 5.849, de 13 de maio de 2019, do 
Município de Valinhos, que deve ser julgada inconstitucional, com 
efeito ex tunc. Ação direta julgada procedente. • 
[ ... 
Nas razões recursais, ambos os recorrentes, sustentam que a 
imposição de condições para provimento de cargos públicos não se 
confunde com o a imposição de requisitos para provimento de cargos, 
distinção esta feita pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
Destacam que as restrições impostas pela lei municipal impugnada se 
referem à impedimento para a nomeação de cargo público, ato que 
antecede a posse, e, portanto, não se confunde com o regime jurídico 
de servidor público e não se insere na iniciativa legislativa reservada 
ao Executivo. 
O Ministério Público do Estado de São Paulo, busca, ainda, afastar 
eventual aplicação do Tema 917 da Repercussão Geral aos autos e 
destaca a tese fixada no Tema 29 da Repercussão Geral, cujo /eading 
case tratava de controvérsia semelhante. 
[ ... ] 
A jurisprudência da Corte é pacífica quanto à iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca de legislação que 
verse sobre provimento de cargos públicos. Porém, • 
diferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não é 
disso que trata a lei municipal n° 5.849/2019, do Município de 
Valinhos. 
Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no ãmbito 
da Administração Direta e Indireta do município, condenados nos 
termos da Lei federal nO 11.340/2006, a norma impugnada impõs 
regra geral de moralidade administrativa, visando dar concretude 
aos princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição 
Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido estrito e não 
se submetem a uma interpretação restritiva. 
Destaco que quando do julgamento do RE 570.392, ReI. Ministra 
Cármen Lúcia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da Repercussão 
Geral, o Tribunal assentou a tese de que não é privativa do Chefe do 
Poder Executivo a competência para a iniciativa legislativa de lei sobre 
nepotismo na Administração Pública: leis com esse conteúdo 
normativo dão concretude aos princípios da moralidade e da 
impessoalidade do art. 37, caput, da Constituição da República, que, 
ademais, têm aplicabilidade imediata, ou seja, independente de lei. 
Impende ressaltar, ante a inquestionável procedência de suas 
observações, o voto proferido pela Ministra Relatora naquela ocasião, 
em tudo aplicável ao caso em análise: 
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Se os princípios do art. 37, caput, da Constituição da República sequer 
precisam de lei para serem obrigatoriamente observados, não há vicio 
de iniciativa legislativa em norma editada com o objetivo de dar 
eficácia especifica àqueles principios e estabelecer casos nos quais, 
inquestionavelmente, configurariam comportamentos 
administrativamente imorais ou não-isonômicos. 

Noutras palavras, a regra relativa a iniciativa legislativa aplica-se 
apenas aos casos em que a obrigação imposta por lei não deriva 
automaticamente da própria Constituição. Tal interpretação deve ainda 
ser corroborada pelo disposto no art. 5°, § 1°, da CRFB, segundo o 
qual os direitos e garantias previstos na Constituição têm aplicação 
imediata . 
Nesses termos, tratando-se o diploma impugnado na origem de 
matéria decorrente diretamente do texto constitucional, não 
subsiste o vício de iniciativa legislativa sustentado pelo Tribunal a 
quo. 
Assim, o acórdão recorrido revela-se em dissonância com a 
Constituição Federal e com a jurisprudência desta Corte, razão 
pela qual dou provimento aos recursos extraordinários, 
assentando a constitucionalidade da Lei municipal n° 5.849/2019, 
nos termos do art. 21, § 1°, do RISTF. (grifou-se) 

Destarte, além da compatibilidade material do projeto de lei com a ordem 

constitucional, sobretudo por dar concretude ao principio da moralidade 

administrativa, compreende-se, diante do precedente citado e salvo melhor juízo, pela 

inexístência de vício de iniciativa na proposição ora analisado, deixando-se, por isso, de 

adotar a orientação jurídica constante dos citados Pareceres n. 292 e 389, de 2019, 

desta COJUR. 

Quanto ao art. 4° do projeto, que altera o art. 6° da Lei n. 15.381/2010, que 

assina prazo para exoneração dos atuais ocupantes de funções gratificadas, nas 

situações previstas na referida Lei, também não vislumbra eiva de 

inconstitucionalidade, valendo mencionar precedente do E. T JSP: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal n° 
3.441, de 30 de setembro de 2011, de Mirassol - Projeto de iniciativa 
de Vereador - Diploma legislativo que dispõe sobre a nomeação para 
cargos em comissão no âmbito dos órgãos do Poder Executivo, Poder 
Legislativo Municipal e Autarquias de Mirassol e dá outras providências 
- Estabelecimento de restrições à nomeação de pessoa para o 
exercício de função pública inerente ao cargo em comissão -
Restrições semelhantes à estabelecida pela "Lei da Ficha Limpa" (LC 
n° 135/2010) - Moralidade administrativa que se revela como princípio 
constitucional da mais alta envergadura - Exigência de honorabilidade 
para o exercício da função pública que não se insere nas matérias de 
reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo - Ausente 
o vício de iniciativa - Exonerações de servidores contratados em 
descompasso com esta lei que não consubstancia aplicação 
retroativa do diploma legal - Precedentes deste Órgão Especial que 
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cuidaram de situações análogas neste mesmo sentido Lei Municipal 
reputada constitucional - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente, revogada a liminar. 
[ ... ] 
Por fim, bem observou a Procuradoria Geral de Justiça que "não se 
vislumbra ãngulo para o sucesso da ação mesmo em face da norma 
que assina prazo para exonerações de nomeações pretéritas em 
descompasso com a lei (art. 60 ). Como já julgado neste egrégio 
Tribunal de Justiça em fundamentação integralmente apropriada à 
hipótese, 'não terá sentido algum proibir o administrador de 
praticar o nepotismo, a não ser se for também para impor àquele a 
coibição da prática que estiver em curso, fazendo-o exonerar ou 
demitir os parentes ou rescindir seus contratos de trabalho, o que, 
data vênia, não deixa de ser disposição para o futuro, com força 
de extirpar qualquer sentido retroativo da norma em exame' • 
(TJSP, ADI 148.484-0/8-00). (TJSP, AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE n° 0301346-30.2011.8.26.0000, ReI. Min. 
CARLOS AUGUSTO DE SANTI RIBEIRO, 30/05/2012). (grifou-se) 

Conclusão 

Ante o exposto, opina-se no sentido da inexistência de vícios de 

inconstitucionalidade, formal e material, no Projeto de Lei n. 0028.2/2021. 

É a manifestação que se submete à consideração superior. 

EVANDRO RÉGIS ECKEL 

Procurador do Estado 
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Processo: SCC 10343/2021 

Assunto: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0028.2/2021 

Origem: Casa Civil (CC) 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) 

DESPACHO 

Manifesto concordância com o parecer exarado pelo Procurador do Estado, 

Dr. Evandro Régis Eckel, no processo em epígrafe, pelos próprios fundamentos e bem 

lançadas razões, cuja ementa está assim lançada: 

EMENTA: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0028.2/2021, de 
iniciativa parlamentar. Altera a Lei n. 15.381, de 2010, "para o fim de 
incluir vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas 
condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 
(oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados 
contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas 
formas". Concretização do princípio constitucional da moralidade 
pública. CRFB, art. 37, caput. Precedente do STF. RE 1.308.882/SP. 
Constitucionalidade de lei de origem parlamentar que impede 
nomeação a cargos públicos de condenados pela "Lei Maria da 
Penha". Inexistência de inconstitucionalidade material ou formal. 

À consideração superior. 

Florianópolis, data da assinatura digital 

ALINE CLEUSA DE SOUZA 

Procuradora-Chefe da Consultoria Jurídica 
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SCC 10343/2021 

Assunto: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0028.2/2021, de iniciativa parlamentar. 

Altera a Lei n. 15.381, de 2010, "para o fim de incluir vedação à nomeação para funções 

gratificadas de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos 

após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o 

adolescente e o idoso, em todas as suas formas". Concretização do princípio constitucional 

da moralidade pública. CRFB, art. 37, caput. Precedente do STF. RE 1.308.882/SP. • 

Constitucionalidade de lei de origem parlamentar que impede nomeação a cargos públicos 

de condenados pela Lei Maria da Penha". Inexistência de inconstitucionalidade material ou 

formal. 

Origem: Casa Civil (CC) 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) 

De acordo com o Parecer nO 289/21-PGE da lavra do Procurador do Estado, 

Dr. Evandro Régis Eckel, referendado pela Ora. Aline Cleusa de Souza, Procuradora-Chefe 

da Consultoria Jurídica. 

SÉRGIO LAGUNA PEREIRA 
Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos 

DESPACHO 

1. Acolho o Parecer nO 289/21-PGE referendado pelo Dr. Sérgio Laguna 

Pereira, Procurador-Geral Adjunto para Assuntos Jurídicos. 

Casa Civil. 

2. Encaminhem-se os autos à Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL) da 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

ALlSSON DE BOM DE SOUZA 
Procurador-Geral do Estado 
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Parecer Técnico n. 002/2021/SIG-GEINT 

Processo: SCC 10580/2021 

Vinculo: SCC 10343/2021 - Projeto de Lei n. 0028.2/2021 - ALESC 

Órgão interessado: Secretaria da Casa Civil (SCC) / Diretoria de Assuntos 

Legislativos (DIAL) 

1. Introdução 

Trata-se de pedido de parecer a respeito do Projeto de Lei n. 

0028.2/2021, que "Altera a Lei n. 13.381, de 2010, de "Disciplina a nomeação para 

cargo em comissão na Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do 

Estado de Santa Catarina", para o fim de incluir vedação à nomeação para funções 

gratificadas de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida 

por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 

(oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a 

criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas formas", oriundo da Comissão 

de Constituição e Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina 

(ALESC). 

Destaca-se inicialmente que a presente análise não aborda a 

conveniência legislativa, a legalidade ou a constitucionalidade da matéria, por não 

serem atribuições desta Secretaria Executiva de Integridade e Governança (SIG). 

2. Análise 

Em relação à proposta, verifica-se que o objetivo é incluir vedação à 

nomeação para funções gratificadas de pessoas condenadas, em decisão transitada 
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em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, 

transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes 

praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas 

formas. 

Na justificativa do Projeto de Lei, o autor da proposta aponta que o 

seu objetivo é ampliar a abrangência da Lei n. 15.381/2010, para incluir todas as 

formas de constrangimentos, humilhações, ameaças e agressões físicas sofridas 

por mulheres, crianças, adolescentes e idosos. 

A partir de uma leitura da proposição, é importante destacar que 

• medidas de enfrentamento e combate a práticas ilícitas e de estímulo ao 

comportamento íntegro dos servidores públicos estaduais estão alinhadas com a 

atuação desta Secretaria Executiva de Integridade e Governança (SIG), contribuindo 

na promoção da cultura de integridade, no monitoramento e na correção de 

eventuais desvios. 

• 

Porém, verifica-se a existência de aspectos que podem ocasionar 

riscos caso mantida a atual redação, o primeiro diz respeito ao artigo 3°, que altera a 

redação do artigo 5°, da Lei n. 15.381/2010: 

Art. 5° O nomeado ou designado para cargo em comissão ou 

função gratificada, obrigatoriamente antes da investidura, terá 

ciência das restrições e declarará, por escrito, não se 

encontrar inserido nas vedações dos arts. 1 ° e 1 o_A desta Lei 

(NR) (grifo não original) 

A atribuição ao indicado da responsabilidade única e exclusiva pela 

veracidade das informações constantes em formulários ou documentos, sem que 

haja, em contraponto, um ente/órgão/setor que avalie o que lhe é submetido, é um 

risco que pode causar prejuízo à Administração Pública catarinense. 
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Diante deste contexto, podem ser recomendadas precauções 

adicionais, além da autodeclaração, de modo que sejam tomados cuidados mínimos 

de modo a assegurar que as informações ali contidas sejam reais e compatíveis com 

a legislação, evitando que se cogite eventuais falhas ou omissões de preenchimento. 

Trata-se de uma atuação honrosa, pautada em um nível apropriado 

de diligência das informações sobre possíveis candidatos, demonstrando a 

responsabilidade institucional e zelo na tomada de decisão pela nomeação, e não 

meramente uma existência de formalidade. 

Afora isso, o artigo 4°, que altera a redação do 6°, prevê que: 

Art. 6°. O Governador do Estado e os Presidentes da 

Assembleia Legislativa, do Tribunal de Justiça e do Tribunal de 

Contas do Estado, dentro do prazo de 90 (noventa) dias, 

contados da publicação desta Lei, promoverão a 

exoneração dos atuais ocupantes de cargos de provimento 

em comissão e de funções gratificadas, nas situações 

previstas nos artigos. 1° e 1°-A, respectivamente. (NR) (grifo não 

original) 

• 

Ao prever que deverão ser exonerados os atuais ocupantes dos • 

cargos em comissão e funções gratificadas que incorreram em crimes praticados 

contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, é possível que esse aspecto 

implique em não conformidade com o princípio da irretroatividade, que garante 

a segurança jurídica ao determinar que novas leis não alcancem fatos anteriores à 

sua vigência. 

Outrossim, pela redação sugerida do artigo, poderiam ser suscitadas 

afrontas aos princípios do contraditório e da ampla defesa, posto o comando 

impositivo da exoneração sem, em contrapartida, existir a previsão de abertura de 

procedimento administrativo com a garantia expressamente prevista na Constituição 
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Federal. Ademais, aponta-se a necessidade de observância à vedação de pena de .~~ ,<' 

caráter perpétuo, não percebida da leitura do dispositivo. 

Diante do exposto, muito embora haja grande mérito no objetivo 

almejado pelo Projeto de Lei, considerando tanto o viés educativo quanto sua 

potencial efetividade no enfrentamento de práticas ilícitas para os casos deste tipo 

de violência, há a necessidade de adaptação redacional ou previsão complementar 

para que a medida proposta atinja sua função. 

É o parecer . 

Florianópolis, 14 de junho de 2021. 

Laira Carolina Custódio 

Gerente de Integridade 
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PARECER COJUR/CC Nº 113/2021 

Processo: SCC 10580/2021 

Florianópolis, 18 de junho de 2021 

Ementa: Pedido de Diligência. Projeto de Lei nQ 0028.2/2021, que 

"Disciplina a nomeação para cargo em comissão na Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina". 

I.RELATÓRIO 

Trata-se de pedido de diligência oriundo da Comissão de Constituição e 

Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), ao Projeto de Lei 

(PL) nQ 0028.2/2021, que "Altera a Lei nQ 15.381, de 2010, que 'Disciplina a nomeação para 

cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa 

• Catarina', para o fim de incluir vedação à nomeação para funções gratificadas de 

pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e 

o idoso, em todas as suas formas". 

Dos autos consta o Ofício nº 813/CC-DIAL-GEMAT, da Diretoria de Assuntos 

Legislativos (DIAL), que solicita análise ao pedido de diligência contido no Ofício 

GPS/DL/0431/2021, disponível nos autos do processo-referência nQ SCC 10343/2021. 

Há manifestação da Secretaria Executiva de Integridade e Governança (SIG) 

acerca do PL, por meio do Parecer Técnico nQ 02/2021/SIG-GEINT (p. 03-06) 
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Vieram os autos. 

É o relatório. 

II.FUNDAMENTAÇÃO 

Como dito, o processo reflete pedido de diligência sobre o Projeto de Lei nº 

0028.2j2021, que altera a Lei nº 15.381, de 2010, que "Disciplina a nomeação para cargo 

em comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa 

Catarina". 

O referido projeto pretende "incluir vedação à nomeação para funções 

gratificadas de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos 

após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o 

adolescente e o idoso, em todas as suas formas". 

Em razão da pertinência temática, foi instada, para análise da proposta e 

manifestação quanto ao seu conteúdo a Secretaria Executiva de Integridade e Governança 

(SIG). 

A SIG apresentou o Parecer Técnico nº 002j2021jSIG-GEINT, que verifica 

aspectos de risco na redação, recomendando precauções adicionais, "de modo que sejam 

• 

tomados cuidados mínimos de modo a assegurar que as informações ali contidas sejam • 

reais e compatíveis com a legislação, evitando que se cogite eventuais falhas ou omissões 

de preenchimento". 

Ressalta, ainda, possível afronta ao princípio da irretroatividade, e aos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, na redação pretendida ao art. 6º, "posto o 

comando impositivo da exoneração sem, em contrapartida, existira previsão de abertura 

de procedimento administrativo com a garantia expressamente prevista na Constituição 

Federal". 

Ante a análise legal da minuta proposta, tendo em vista que já há 

manifestação técnica por parte da SIG, conclui-se pela regularidade formal do presente 
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processo, nos termos do Decreto nQ 724, de 18 de outubro de 2007 e do art. 29 da Lei 

Complementar nQ 741, de 2019. 

111. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, opina-se pela regulàridade formal do presente processo. 

Destaca-se que este parecer é meramente opinativo, não exaure outros 

elementos desconhecidos até o momento, se fundamentando, tão somente, nos 

• documentos existentes no processo, não competindo a esta Consultoria Jurídica 

adentrar na análise acerca da conveniência e oportunidade do ato. 

• 

É o parecer. 

MARCELLO JOSÉ GARCIA COSTA FILHO 

Consultor Jurídico 
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SCC 10580/2021 

Assunto: Pedido de diligência oriunda da Comissão de Constituição e Justiça da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), ao Projeto de Lei 

(PL) na 0028.2/2021, que altera a Lei na 15.381, de 2010, que "Disciplina a 

nomeação para cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Estado de Santa Catarina" . 

Origem: Secretaria Executiva de Integridade e Governança (SIG) 

DESPACHO 

Acolho o Parecer n° 113/2021, proferido pela Consultoria Jurídica desta 

Casa Civil, e ratifico-o nos seus termos. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria Executiva de Integridade e 

Governança, para providências . 

Florianópolis, 18 de junho de 2021. 

JULlANO BATALHA CHIODELLll 

Subchefe da Casa Civil 

1 Portaria nO 019, de 10 de maio de 2021, publicada no DOE/Se nO 21.519, de 12/05/2021. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
SECRETARIA EXECUTIVA DE INTEGRIDADE E GOVERNANÇA 
GABINETE DA SECRETÁRIA EXECUTIVA 

DESPACHO 

Referência: Pedido de Diligência Projeto de Lei n. 0028.2/2021. 

Acolho o Parecer COJURlCC n. 113/2021, proferido pela Consultoria Jurídica da Casa 
Civil, assim como as razões do Parecer GEINT n. 002/2021, emitido pela Gerência de 
Integridade desta Secretaria, e ratifico-os nos seus termos. 

Encaminhem-se os autos à Gerência de Mensagens e Atos Legislativos (GEMAT) da 
Casa Civil, com a ressalva de que as justificativas do parecer apresentado pela Gerência 
de Integridade serão, também, enviadas por e-mail. 

Florianópolis, 21 de junho de 2021. 

Naiara Czarnobai Augusto 
Secretária Executiva de Integridade e 
Governança 
(assinado digitalmente) 
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PARECER N° 289/21-PGE 

Florianópolis, data da assinatura digital. 

Processo: SCC 10343/2021 

Assunto: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0028.2/2021 

Origem: Casa Civil (CC) 

Interessado: Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (Alesc) 

EMENTA: Pedido de Diligência. Projeto de Lei n. 0028.2/2021, de 
iniciativa parlamentar. Altera a Lei n. 15.381, de 2010, "para o fim de 
incluir vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas 
condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 
judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 
(oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados 
contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas 
formas". Concretização do princípio constitucional da moralidade 
pública. CRFB, art. 37, caput. Precedente do STF. RE 1.30B.B82/SP. 
Constitucionalidade de lei de origem parlamentar que impede 
nomeação a cargos públicos de condenados pela "Lei Maria da 
Penha". Inexistência de inconstitucionalidade material ou formal. 

Senhora Procuradora-chefe da Consultoria Juridica, 

Relatório 

Trata-se de pedido de diligência formulado pela Comissão de Constituição e 

Justiça da Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC), acerca do 

Projeto de Lei n. 028.2/2021, competindo à Procuradoria-Geral do Estado o exame da 

sua constitucionalidade e da legalidade e a emissão de parecer a respeito. 

A proposição "altera a Lei n. 15.381, de 2010, que' Disciplina a nomeação 

para cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado 

de Santa Catarina', para o fim de incluir vedação à nomeação para funções gratificadas 

de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente 

e o idoso, em todas as suas formas". 

O Deputado Estadual proponente do Projeto de Lei teceu as seguintes 

justificativas: 
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A violência contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso 
acontece no Brasil afora. Os noticiários nos dão conta de todas as 
formas de constrangimentos, humilhações, ameaças, agressões físicas 
sofridas por mulheres, crianças, adolescentes e idosos, apontando 
para um cenário merecedor de enfrentamento imediato, com medidas 
mais efetivas. O art. 7" da Lei Maria da Penha revela que a violência 
doméstica e familiar contra a mulher não é só violência física, mas 
também a psicológica, a social, a patrimonial e a moral, entendimento 
esse estendido para as crianças, adolescentes e idosos em seus 
próprios Estatutos. Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal 
confirmou recentemente, por unanimidade, a validade constitucional da 
Lei Maria da Penha (Lei nO 11.340/2006), em seu todo, com base no 
voto do relator, ministro Marco Aurélio, para o qual a lei não ofende o 
princípio da Isonomia ao criar mecanismos para coibir a violência 
contra a mulher, que é eminentemente vulnerável quando se trata de 
constrangimentos físicos, morais e psicológicos sofridos por mulheres. • 
Todos os artigos da lei estão de acordo com o princípio fundamental de 
respeito à dignidade humana, sendo instrumento de mitigação de uma 
realidade machista de discriminação social e cultural. Da mesma 
forma, dito entendimento de criar mecanismos para coibir a violência 
contra a mulher, incide na hipótese de violência contra crianças, 
adolescentes e idosos, pois são também pessoas vulneráveis aos 
constrangimentos físicos, morais e psicológicos. 
No âmbito internacional temos o Decreto nO 1.973, de 10 de agosto de 
1996, que Promulga a Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher, concluída em Belém do Pará, 
em 9 de julho de 1994, que respalda ser a violência dos direitos 
humanos e liberdades fundamentais e limita total ou parcialmente a 
observância, gozo e exercício de tais direitos e liberdades, 
considerando, para afeitos da Convenção, que: 
- entender-se por violência contra a mulher qualquer ato ou conduta 
baseada no gênero, que cause morte, dano ou sofrimento físico, 
sexual ou psicológico à mulher, tanto na esfera pública como na esfera 
privada (art. 1°); 
- e que a violência contra a mulher abrange a violência física, sexual e • 
psicológica: 
a) ocorrida no âmbito da familia ou unidade doméstica ou em qualquer 
relação interpessoal, quer o agressor compartilhe, tenha compartilhado 
ou não a sua residência, incluindo-se, entre outras formas, o estupro, 
maus-tratos e abuso sexual; 
b) ocorrida na comunidade e cometida por qualquer pessoa, incluindo, 
entre outras formas, o estupro, abuso sexual, tortura, tráfego de 
mulheres, prostituição forçada, sequestro e assédio sexual no local de 
trabalho, bem como em instituições educacionais, serviços de saúde 
ou qualquer outro local e; 
c) perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer que 
ocorra (art. 2). 
Já o Estatuto da Criança e Adolescente e o Estatuto do Idoso coloca a 
criança e a pessoa idosa como sujeitos de direitos e eleva-os 
à condição de cidadãos, razão pela qual se aplica as mesmas formas 
de violência perpetradas contra a mulher. É nesse sentido que 
inserimos no texto proposto, a expressão 'em todas as suas formas', 
para cumprir fielmente os comandos das leis, das jurisprudências e 
das convenções. 
[ ... ] Assim, com o intuito de ampliar a abrangência da aludida Lei 

Página 2 de 10 www.pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianôpolis-SC - Fone: (48) 3664-7600 



• 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
ASSESSORIA DA CONSULTORIA JURiDICA 

(15.381/2010), formulamos a presente proposição. 

É o relatório. 

Fundamentação 

A presente proposição tem como objetivo incluir no texto da citada Lei a 

extensão da vedação também às "nomeações" de funções gratificadas àqueles que 

praticarem crimes contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas 

formas . 

A proposta visa a aprimorar o texto da Lei n. 15.381/2010, ampliando o seu 

alcance no sentido de se alinhar à vedação já existente em relação aos cargos 

comissionados. 

Como bem frisado na justificativa, a violência contra a mulher, a criança, o 

adolescente e o idoso acontece no Brasil afora. O art. 7° da Lei Maria da Penha revela 

que a violência doméstica e familiar contra a mulher não se restringe apenas à violência 

física, mas também, à psicológica, social, patrimonial e moral, entendimento esse que se 

amplia às crianças, adolescentes e idosos em seus próprios Estatutos. 

O Supremo Tribunal Federal (STF), inclusive, confirmou por unanimidade, a 

validade constitucional da Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006) em seu todo, 

demonstrando, através do voto do relator, ministro Marco Aurélio, que referida lei não 

ofende o princípio da Isonomia ao criar mecanismos para coibir a violência contra a 

mulher, que é vulnerável, quando se trata de constrangimentos físicos, morais e 

• psicológicos sofridos por mulheres. 

Tem-se, aqui, portanto, o interesse público do projeto, porquanto a violência 

doméstica não se dá apenas contra a mulher, mas estende-se a crianças, adolescentes 

e idosos, razão pela qual a propositura de ampliação da abrangência da lei mostra-se 

importante. 

No que toca à competência para dar início ao processo legislativo sobre a 

matéria em voga, é forçoso reconhecer que o tema em pauta já foi objeto de apreciação 

por esta Procuradoria, em sede de diligência e de análise de autógrafo de projeto de lei, 

contendo alteração semelhante, que vedava a nomeação em cargos comissionados. 

Os Pareceres n. 292/2019 (SCC 7886/2019) e n. 389/19 - SCC 11215/2019, 

ambos da pena do Procurador do Estado Silvio Varela Junior, tratam da mesma 

proposição legislativa: 

Trata-se de projeto de iniciativa parlamentar em tramitação na ALESC, 
que amplia o rol de restrições à nomeação para cargos de provimento 
em comissão mediante alteração da Lei nO 15.381/2010. 
O Projeto de Lei nO 0526.4/2015, tem por objetivo a alteração de 
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dispositivo da Lei n° 15.381/2010, a fim de vedar a nomeação para 
cargos em comissão de pessoas que tenham cometido atos de 
violência contra as mulheres, crianças, adolescentes e idosos nas 
condições que especifica. O PL possui razoáveis fundamentos 
constitucionais na medida em que os servidores públicos ocupantes de 
cargos comissionados agem em nome do Estado e sua conduta deve 
ser, necessariamente, pautada nos princípios da Administração 
Pública, dentre eles os da impessoalidade, moralidade, ética e 
lealdade à instituição a qual irá servir. 
Portanto, o trato da coisa pública deve ser conduzido por profissionais 
isentos de qualquer mácula em sua vida pregressa resultante de 
condenação ou punição em decisão transitada em julgado pela prática 
de qualquer espécie de delito. 
A professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro enfatiza que a moralidade 
administrativa exige do administrador público comportamentos 
compatíveis com o interesse público que lhe cumpre atingir, voltados • 
para os ideais ou valores presentes no grupo social e que estão 
expressos de forma muito nítida no preâmbulo da Constituição 
(Discricionariedade Administrativa na Constituição de 1988, editora 
Atlas, SP, ano 1991, p. 107). 
Por outro lado, o requisito da moralidade administrativa deve ser 
observado independente de lei, podendo o gestor público estabelecer 
controle rigoroso mediante a definição de situações impeditivas para a 
nomeação de pessoas que tenham sido condenadas em ações contra 
a vida de vulneráveis. 
No caso, a exigência para a nomeação consistente na comprovação de 
não ter sido condenado por atos de violência cometidos contra as 
mulheres, crianças, adolescentes e idosos pode ser definida por ato da 
autoridade competente para nomear, tratar de cargo de livre nomeação 
(art. 37, inc. 11, da CF). 
Então, o critério a ser adotado para a nomeação em cargo 
comissionado no âmbito do Poder Executivo pode ser fixado por 
decreto do Governador do Estado, tendo por fundamento as 
disposições do art. 71, incisos 111 e IV, alínea "a", da Constituição 
Estadual. 
Aliás, no âmbito do Poder Executivo da União a matéria está 
disciplinada no Decreto nO 9727/2019, segundo qual: 
"Art. 2° São critérios gerais para a ocupação de DAS ou de FCPE: 
I - idoneidade moral e reputação ilibada; ....................... ". 
Conduta ilibada significa que a pessoa deve ter um comportamento 
correto, que não comete ações fora da lei. É exigência para alguns 
concursos públicos da área jurídica e de outros cargos na 
Administração Pública em geral, cuja comprovação de idoneidade 
moral e conduta ilibada pode ser feita por meio de certidão de 
antecedentes criminais e certidão negativa, conforme o caso. 
Em suma, as matérias que o Governador pode realizar por decreto 
para regular o funcionamento da Administração Pública não podem ser 
objeto de lei de iniciativa parlamentar, sob pena de violar o princípio da 
independência dos Poderes do Estado, na forma prevista no art. 32, da 
Constituição Estadual. 
Ademais, na hipótese de ser exigida a edição de lei para disciplinar as 
condições para nomeação em cargo comissionado, a norma a ser 
editada deverá ser de iniciativa do Governador do Estado, a teor do 
disposto no art. 50, § 2', inciso IV, da Constituição do Estado: 
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"Art. 50 - .............................. ; 
§1° ............................ ; 
§2° - São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que 
disponham sobre: .............................. ; 
IV - Os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade, aposentadoria de civis, reforma e 
transferência de militares para a inatividade; .............................. ". 
Em que pese o fato de a Lei nO 15.381/2010 ter originado de 
proposição parlamentar, não há que se negar que somente o 
Governador pode ter a iniciativa de lei para disciplinar as condições 
para o provimento de cargos públicos, consoante o disposto no art. 50, 
§ 2°, inciso IV, da Constituição do Estado. 
Em resumo, a matéria tratada no Projeto de Lei nO 0526.4/2015 está 
sujeita à iniciativa do Governador do Estado, tanto para regulamentar a 
matéria, quanto para a iniciativa de lei, caracterizando a ocorrência de 
vício de ordem formal a proposição legislativa, se convertida em lei." 

[ ... ] 
Não obstante a clareza do comando constitucional, o STF já reafirmou 
que a lei de origem parlamentar sobre "servidores públicos, regime 
jurídico, provimento de cargos" incide em vicio de inconstitucionalidade 
porque viola a cláusula de reserva de iniciativa do chefe do Poder 
Executivo (art. 61, § 1°, inc. 11, alinea "c", extensível aos Estados
Membros por força do art. 25 da CF). 
A jurisprudência do STF está assentada na seguinte ementa: 

"O art. 61, § 1°, 11, c, da CF prevê a iniciativa privativa do chefe do 
Executivo na elaboração de leis que disponham sobre servidores 
públicos, regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria. Por outro lado, é pacífico o entendimento de que as 
regras básicas do processo legislativo da União são de observância 
obrigatória pelos Estados, "por sua implicação com o princípio 
fundamental da separação e independência dos Poderes". Precedente: 
ADI 774, reI. mino Sepúlveda Pertence, DJ de 26-2-1999. ( ... )" (ADI 
2.420, reI. mino Ellen Gracie, j. 24-2-2005 (No mesmo sentido: RE 
583.231 AgR, reI. mino Cármen Lúcia, j. 8-2-2011). 
É importante deixar consignado que a Lei nO 15.381/2010 é resultante 
do PL 0262.0/2010, de origem parlamentar, a qual possui vício 
insanável de inconstitucionalidade sob o aspecto formal ainda que 
tenha sido sancionada pelo então Governador do Estado, conforme 
orientação jurisprudencial do STF: 
"É firme na jurisprudência do Tribunal que a sanção do projeto de lei 
não convalida o defeito de iniciativa." (ADI 700, reI. mino Maurício 
Corrêa, j. 23-5-2001, e ADI 2.904, reI. mino Menezes Direito, j. 15-4-
2009). 
A inconstitucionalidade das normas do Autógrafo do Projeto de Lei nO 
526/2015 concernentes à nomeação para cargos comissionados 
também afetam as demais disposições destinadas à execução do texto 
ora impugnado. 
Nessas circunstâncias, a recomendação de veto ao texto do Autógrafo 
do Projeto de Lei nO 526/2015 é medida que se impõe, tendo em vista 
a sua inadequação juridico-constitucional. 

Página 5 de 10 www.pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-Se - Fone: (48) 3664-7600 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
ASSESSORIA DA CONSULTORIA JURíDICA 

Deveras, ainda que a Lei n. 15.381/2010 tenha se originado de proposição 

parlamentar, entendeu-se que não haveria que se negar que somente o Governador 

pode ter a iniciativa de lei para disciplinar as condições para o provimento de cargos 

públicos, consoante o disposto no art. 50, § 2°, inciso IV, da Constituição do Estado. 

Nesse rumo, colhe-se da jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça de 

Santa Catarina precedente sobre a inconstitucionalidade formal de lei de iniciativa 

parlamentar que criava requisito para o exercício de função de confiança na 

Administração: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DO MUNiCíPIO 
DE SÃO JOAQUIM. OBRIGATORIEDADE DE RESIDÊNCIA FIXA NO 
MUNICíPIO PARA EXERCER CARGO EM COMISSÃO OU FUNÇÃO 
DE CONFIANÇA NO EXECUTIVO E LEGISLATIVO. [ ... ] • 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. 
REGRA ATINENTE AOS SERVIDORES PÚBLICOS DA 
ADMINISTRAÇÃO. INICIATIVA PARLAMENTAR. víCIO 
FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE. A obrigatoriedade de fixação 
de residência aos servidores públicos do poder executivo e 
exoneração daqueles não aptos á prova da exigência, porquanto trata 
especificamente do quadro funcional daquele poder municipal, 
representa típica usurpação de competência constitucional privativa -
art. 50, § 2°, inciso IV, da Constituição Estadual. Não o bastante, ao 
violar atribuição normativa constitucional, a referida lei municipal viola 
sobremaneira, também, o fundamental principio da separação e 
harmonia dos poderes - art. 32, caput, da Constituição do Estado de 
Santa Catarina. PROCEDÊNCIA DO PLEITO. EFEITOS EX 
TUNC. (T JSC, Direta de Inconstitucionalidade n. 4000049-
32.2020.8.24.0000, da Capital, reI. Ricardo Fontes, Órgão Especial, j. 
17-06-2020). 

Contudo, há que destacar, que ao analisar lei de origem parlamentar que • 

vedam nepotismo no provimento de cargos em comissão, a jurisprudência, capitaneada 

pelo STF (RE 570.392, ReI. Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da 

Repercussão Geral), caminha em outro sentido, havendo precedentes do T JSC 

assentando a inexistência de vício de iniciativa sob o fundamento de que a norma 

apenas densifica os princípios da moralidade e da impessoalidade que regem a 

Administração Pública: 

PROJETO DE INICIATIVA PARLAMENTAR. NORMA QUE VEDA O 
NEPOTISMO NO ÂMBITO MUNICIPAL. SUPOSTO víCIO DE 
INICIATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. LEI QUE ITERA OS PRINCíPIOS 
CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. 
CONVERGÊNCIA COM A SÚMULA VINCULANTE N. 13 DO STF. A 
norma impugnada não imprime qualquer violação da competência 
privativa do Chefe do Executivo pelo Legislativo, mas tão somente 
ratifica as regras basilares de moralidade e impessoalidade na 
Administração Pública que as próprias Constituições Federal e 
Estadual estabelecem, além de amoldar ao texto sumulado a 
legislação municipal. INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA. 
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[ ... ] 
Ora, a competência privativa para legislar sobre os servidores públicos, 
seu regime jurídico, provimento de cargos e estabilidade foi incumbida 
ao Chefe do Poder Executivo porque é ele o condutor da 
Administração e, desse modo, também o conhecedor das 
possibilidades econômicas do ente federativo sob seu comando. 
A atribuição, porém, não torna o Administrador livre da observância de 
princípios constitucionais inerentes à atividade exercida, quais sejam, 
os de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
(art. 37 da CF e 16 da CESC). (T JSC, Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 2013.051345-9, da Capital, reI. Ricardo 
Fontes, Órgão Especial, j. 01-10-2014). 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL N. 
2.613/08. NORMA QUE VEDA O NEPOTISMO NO ÂMBITO DO 
MUNiCíPIO DE ARARANGUÁ. ALEGAÇÃO DE víCIO FORMAL DE 
INICIATIVA. SUPOSTA OFENSA AO ART. 50, § 2°, INCS. 11, IV E VI 
DA CONSTITUiÇÃO ESTADUAL. INOCORRÊNCIA. LEGITIMIDADE 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL. REGULAMENTAÇÃO E 
EFETIVAÇÃO DOS PRINCíPIOS DA MORALIDADE E 
IMPESSOALIDADE. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO UNICAMENTE EM CASOS QUE REFLITAM NO 
ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO. HIPÓTESE NÃO 
VERIFICADA NO CASO CONCRETO. PROCEDÊNCIA PARCIAL DO 
PEDIDO, UNICAMENTE PARA DECLARAR A 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS EXPRESSÕES 
"CONCESSIONÁRIA E PERMISSIONÁRIAS. SÚMULA VINCULANTE 
N. 13. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO NAS AÇÕES AJUIZADAS 
ANTES DE SUA EDiÇÃO. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS. 
INTERPRETAÇÃO CONFORME A CONSTITUiÇÃO PARA EXCLUIR 
DO ROL DAS PROIBiÇÕES DE NOMEAÇÃO OS CARGOS DE 
NATUREZA EMINENTEMENTE POLlTICA. (TJSC, Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n. 2008.011989-1, de Araranguá, reI. Lédio Rosa 
de Andrade, Órgâo Especial, j. 18-08-2010) . 

Soma-se a isso que, em recente decisão, o STF reconheceu, no RE 

1.308.882/SP, a constitucionalidade de lei municipal que impede nomeação a cargos 

públicos de condenados pela "Lei Maria da Penha". Cumpre transcrever a 

fundamentação do julgado, da lavra do Min. Edson Fachin: 

Decisão: Trata-se de recursos extraordinários interpostos pela Câmara 
Municipal de Valinhos e pelo Ministério Público do Estado de São 
Paulo em face de acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assim ementado (eDOC 6, p.2): 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei nO 5.849, de 13 de maio de 
2019, do Município de Valinhos, de iniciativa parlamentar, que veda a 
nomeação, pela Administração Pública Direta e Indireta de Valinhos, 
de pessoas condenadas pela Lei Federal nO 11.340 de 07 de agosto de 
2006 (Lei Maria da Penha). 1) Preliminares, apontadas pelo requerido, 
de falha na representação processual do autor e de inépcia da inicial 
que devem ser afastadas. 2) Mérito. Alegação do autor de violação ao 
pacto federativo por dispor a nora impugnada sobre direito penal. 

Página 7 de 10 www.pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015·100, Florianópolis-SC - Fone: (48) 3664-7600 



,---------------------------------

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
ASSESSORIA DA CONSULTORIA JURiDICA 

Descabimento. Norma que dispõe sobre regra atinente à moralidade 
administrativa, assunto na senda da organização politico
administrativa municipal, inserido, pois, no espaço de competência dos 
Municípios (CF, art. 30). Violação ao pacto federativo que deve ser 
afastada. Reconhecimento, contudo, da inconstitucionalidade da norma 
por fundamento diverso. Na ação direta de inconstitucionalidade vige o 
princípio da causa de pedir aberta, que possibilita o exame do pedido 
posto em juízo sob qualquer fundamento. Hipótese de vício formal de 
iniciativa. Matéria relativa ao regime jurídico dos servidores públicos. 
Competência reservada ao Chefe do Poder Executivo, nos termos do 
art. 24, §2°, "4" da Constituição Paulista. Reconhecimento de violação 
ao principio da Separação dos Poderes. Precedente recente deste C. 
Órgão Especial (ADIN 223710-61.2019.8.26.0000, ReI. Francisco 
Casconi, j. 06.05.2020). Lei nO 5.849, de 13 de maio de 2019, do 
Município de Valinhos, que deve ser julgada inconstitucional, com 
efeito ex tunc. Ação direta julgada procedente. • 
[ ... 
Nas razões recursais, ambos os recorrentes, sustentam que a 
imposição de condições para provimento de cargos públicos não se 
confunde com o a imposição de requisitos para provimento de cargos, 
distinção esta feita pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 
Destacam que as restrições impostas pela lei municipal impugnada se 
referem à impedimento para a nomeação de cargo público, ato que 
antecede a posse, e, portanto, não se confunde com o regime juridico 
de servidor público e não se insere na iniciativa legislativa reservada 
ao Executivo. 
O Ministério Público do Estado de São Paulo, busca, ainda, afastar 
eventual aplicação do Tema 917 da Repercussão Geral aos autos e 
destaca a tese fixada no Tema 29 da Repercussão Geral, cujo /eading 
case tratava de controvérsia semelhante. 
[ ... ] 
A jurisprudência da Corte é pacifica quanto à iniciativa privativa 
do Chefe do Poder Executivo para dispor acerca de legislação que 
verse sobre provimento de cargos públicos. Porém, • 
diferentemente do que assentado pelo acórdão impugnado, não é 
disso que trata a lei municipal nO 5.849/2019, do Município de 
Valinhos. 
Na verdade, ao vedar a nomeação de agentes públicos, no âmbito 
da Administração Direta e Indireta do município, condenados nos 
termos da Lei federal nO 11.340/2006, a norma impugnada impôs 
regra geral de moralidade administrativa, visando dar concretude 
aos princípios elencados no caput do art. 37 da Constituição 
Federal, cuja aplicação independem de lei em sentido estrito e não 
se submetem a uma interpretação restritiva. 
Destaco que quando do julgamento do RE 570.392, ReI. Ministra 
Cármen Lúcia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da Repercussão 
Geral, o Tribunal assentou a tese de que não é privativa do Chefe do 
Poder Executivo a competência para a iniciativa legislativa de lei sobre 
nepotismo na Administração Pública: leis com esse conteúdo 
normativo dão concretude aos principios da moralidade e da 
impessoalidade do art. 37, caput, da Constituição da República, que, 
ademais, têm aplicabilidade imediata, ou seja, independente de lei. 
Impende ressaltar, ante a inquestionável procedência de suas 
observações, o voto proferido pela Ministra Relatora naquela ocasião, 
em tudo aplicável ao caso em análise: 

Página 8 de 10 www.pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cupertino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-Se - Fone: (48) 3664-7600 



• 

• 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
ASSESSORIA DA CONSULTORIA JURíDICA 

Se os principios do art. 37, caput, da Constituição da República sequer 
precisam de lei para serem obrigatoriamente observados, não há vicio 
de iniciativa legislativa em norma editada com o objetivo de dar 
eficácia especifica àqueles principios e estabelecer casos nos quais, 
inquestionavelmente, configurariam comportamentos 
administrativamente imorais ou não-isonômicos. 

Noutras palavras, a regra relativa a iniciativa legislativa aplica-se 
apenas aos casos em que a obrigação imposta por lei não deriva 
automaticamente da própria Constituição. Tal interpretação deve ainda 
ser corroborada pelo disposto no art. 5°, § 1°, da CRFB, segundo o 
qual os direitos e garantias previstos na Constituição têm aplicação 
imediata. 
Nesses termos, tratando-se o diploma impugnado na origem de 
matéria decorrente diretamente do texto constitucional, não 
subsiste o vicio de iniciativa legislativa sustentado pelo Tribunal a 
quo. 
Assim, o acórdão recorrido revela-se em dissonãncia com a 
Constituição Federal e com a jurisprudência desta Corte, razão 
pela qual dou provimento aos recursos extraordinários, 
assentando a constitucionalidade da Lei municipal nO 5.849/2019, 
nos termos do art. 21, § 1°, do RISTF. (grifou-se) 

Destarte, além da compatibilidade material do projeto de lei com a ordem 

constitucional, sobretudo por dar concretude ao principio da moralidade 

administrativa, compreende-se, diante do precedente citado e salvo melhor juizo, pela 

inexistência de vicio de iniciativa na proposição ora analisado, deixando-se, por isso, de 

adotar a orientação juridica constante dos citados Pareceres n. 292 e 389, de 2019, 

desta COJUR. 

Quanto ao art. 4° do projeto, que altera o art. 6° da Lei n. 15.381/2010, que 

assina prazo para exoneração dos atuais ocupantes de funções gratificadas, nas 

situações previstas na referida Lei, também não vislumbra eiva de 

inconstitucionalidade, valendo mencionar precedente do E. T JSP: 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal n° 
3.441, de 30 de setembro de 2011, de Mirassol - Projeto de iniciativa 
de Vereador - Diploma legislativo que dispõe sobre a nomeação para 
cargos em comissão no âmbito dos órgãos do Poder Executivo, Poder 
Legislativo Municipal e Autarquias de Mirassol e dá outras providências 
- Estabelecimento de restrições à nomeação de pessoa para o 
exercicio de função pública inerente ao cargo em comissão -
Restrições semelhantes à estabelecida pela "Lei da Ficha Limpa" (LC 
n° 135/2010) - Moralidade administrativa que se revela como principio 
constitucional da mais alta envergadura - Exigência de honorabilidade 
para o exercicio da função pública que não se insere nas matérias de 
reserva de iniciativa legislativa do Chefe do Poder Executivo - Ausente 
o vicio de iniciativa - Exonerações de servidores contratados em 
descompasso com esta lei que não consubstancia aplicação 
retroativa do diploma legal - Precedentes deste Órgão Especial que 

Página 9 de 10 www.pge.sc.gov.br 
Av. Osmar Cunha, 220, Ed. J.J.Cuperiino, Centro - CEP 88015-100, Florianópolis-Se - Fone: (48) 3664-7600 



ESTADO DE SANTA CATARINA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
ASSESSORIA DA CONSULTORIA JURfDICA 

cuidaram de situações análogas neste mesmo sentido Lei Municipal 
reputada constitucional - Ação direta de inconstitucionalidade julgada 
improcedente, revogada a liminar. 
[ ... ] 
Por fim, bem observou a Procuradoria Geral de Justiça que "não se 
vislumbra ângulo para o sucesso da ação mesmo em face da norma 
que assina prazo para exonerações de nomeações pretéritas em 
descompasso com a lei (art. 60 ). Como já julgado neste egrégio 
Tribunal de Justiça em fundamentação integralmente apropriada à 
hipótese, 'não terá sentido algum proibir o administrador de 
praticar o nepotismo, a não ser se for também para impor àquele a 
coibição da prática que estiver em curso, fazendo-o exonerar ou 
demitir os parentes ou rescindir seus contratos de trabalho, o que, 
data vênia, não deixa de ser disposição para o futuro, com força 
de extirpar qualquer sentido retroativo da norma em exame' 
(TJSP, ADI 148.484-0/8-00). (TJSP, AÇÃO DIRETA DE • 
INCONSTITUCIONALIDADE n° 0301346-30.2011.8.26.0000, ReI. Min. 
CARLOS AUGUSTO DE SANTI RIBEIRO, 30/05/2012). (grifou-se) 

Conclusão 

Ante o exposto, opina-se no sentido da inexistência de vícios de 

inconstitucionalidade, formal e material, no Projeto de Lei n. 0028.2/2021. 

É a manifestação que se submete à consideração superior. 

EVANDRO RÉGIS ECKEL 

Procurador do Estado 
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Informação n. 3551/2021 

Senhora Diretora, 

Florianópolis, 15 de julho de 2021. 

Referência: SCC 10577/2021 PL 
028.2/2021 - "Altera a Lei 15.381, de 2010, que 
'Disciplina a nomeação para cargo em comissão 
na Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Santa Catarina. 

Tratam os autos do Projeto de Lei n. 028.2/2021, que "Altera a Lei nO 15.381, de 
2010, que 'Disciplina a nomeação para cargo em comissão na Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina', para o fim de incluir 
vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas condenadas, em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, 
pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas 
as suas formas", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia 
Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC). 

A matéria presente já foi objeto de considerações da Procuradoria Geral do 
Estado por intermédio do Parecer 289, de 2021, da lavra do Procurador Evandro Régis 
Eckel, cuja cópia segue às fls. 04/14 onde opinou-se pela inexistência de vícios de 
inconstitucionalidade material e formal. 

Embora a iniciativa do Projeto seja oriundo do Parlamento o Parecer pondera: 

Contudo, há que destacar, que ao analisar lei de origem 
parlamentar que vedam nepotismo no provimento de cargos em 
comissão, a jurisprudência, capitaneada pelo STF (RE 570.392, 

• 

ReI. Min. Cármen Lúcia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da • 
Repercussão Geral), caminha em outro sentido, havendo 
precedentes do T JSC assentando a inexistência de vício de 
iniciativa sob o fundamento de que a norma apenas densifica 
os princípios da moralidade e da impessoalidade que regem a 
Administração Pública: 

PROJETO DE INICIATIVA PARLAMENTAR. NORMA 
QUE VEDA O NEPOTISMO NO ÂMBITO MUNICIPAL. 
SUPOSTO víCIO DE INICIATIVA. NÃO OCORRÊNCIA. LEI 
QUE ALTERA OS PRINCípIOS CONSTITUCIONAIS DA 
MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. CONVERGÊNCIA 
COM A SÚMULA VINCULANTE N. 13 DO STF. A norma 
impugnada não imprime qualquer violação da competência 
privativa do Chefe do Executivo pelo Legislativo, mas tão 
somente ratifica as regras basilares de moralidade e 
impessoalidade na Administração Pública que as próprias 
Constituições Federal e Estadual estabelecem, além de 
amoldar ao texto sumulado a legislação municipal. 
INCONSTITUCIONALIDADE AFASTADA 

Ora, a competência privativa para legislar sobre os servidores 
públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos e estabilidade 
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foi incumbida ao Chefe do Poder Executivo porque é ele o 
condutor da Administração e, desse modo, também o 
conhecedor das possibilidades econômicas do ente federativo sob 
seu comando. A atribuição, porém, não torna o Administrador livre 
da observância de princípios constitucionais inerentes à atividade 
exercida, quais sejam, os de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência(art. 37 da CF e 16 da 
CESC). (T JSC, Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 
2013.051345-9, da Capital, reI. Ricardo Fontes, Órgão Especial, 
j.01-10-2014). 

Diante do exposto, esta Diretoria corrobora e compartilha do entendimento da 
Procuradoria Geral do Estado, encaminhando-se os autos à Consultoria Jurídica 
desta Pasta, conforme solicitado. 

Tatiana Gomes Back Beppler 
Coordenadora de Normas e Atos de Pessoal 

De acordo 
À Consultoria Jurídica. 

Renata de Arruda Fett Largura 
Díretora de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas 



~> 
sgpe 

I. [!] 

Assinaturas do documento 

Código para verificação: CG4W026T 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

TATIANA GOMES BACK BEPPLER em 15/07/2021 às 11:42:30 
Emitido por: "SGP_en

, emitido em 30/03/2018 - 12:33:12 e válido até 30/03/2118 - 12:33:12. 

(Assinatura do sistema) 

RENATA DE ARRUDA FETT LARGURA (CPF: 037.XXX.279-XX) em 15/07/2021 às 15:41 :10 
Emitido por: "SGP-e", emitido em 19/02/2021 -14:37:58 e válido até 19/02/2121 -14:37:58. 

(Assinatura do sistema) 

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link hllps:/Iportal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia
documento/UONDXzEwMDY4XzAwMDEwNTc3XzEwNTg1XzlwMjFfQOcOVzAyNIQ= ou o site 

hllps:/Iportal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo SCC 00010577/2021 e o código CG4W026T 
ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência. 

• 

• 



• 

• 

a' ESTADO DE SANTA CATARINA 
. ~ Secretaria de Estado da Administração 

!~~. r Consultoria Jurídica 
A" Centro Administrativo Rodovia SC-401 nD 4.600 - Fone: (48) 3665-1400 - cojur@sea.sc.gov.br 

PARECER N° 831/2021/COJUR/SEA/SC 
Processo nO SCC 00010577/2021 
/nteressado(a): Casa Civil (CC) 

I - Relatório 

EMENTA: Diligência ao Projeto de Lei nO 0028.2/2021 
que "Altera a Lei nO 15.381, de 2010, que 'Disciplina a 
nomeação para cargo em comissão na Administração 
Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa 
Catarina', para o fim de incluir vedação à nomeação para 
funções gratificadas de pessoas condenadas, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos 
crimes praticados contra a mulher, a criança, o 
adolescente e o idoso, em todas as suas formas". 

Trata-se de análise e parecer a respeito do Projeto de Lei nO 0028.2/2021 que 

"Altera a Lei nO 15.381, de 2010, que 'Disciplina a nomeação para cargo em comissão na 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina', para o fim de incluir 

vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas condenadas, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do 

prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a 

criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas formas", com vistas a responder o Ofício nO 

812/CC-DIAL-GEMAT (fi. 0002), oriundo da Casa Civil. 

É o essencial relato. 

(I -Fundamentação 

Inicialmente, destaca-se que esta manifestação toma por base, exclusivamente, os 

elementos documentais que constam dos autos do processo administrativo em epígrafe. Isso 

porque íncumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, em especial 

no que concerne ao controle de legalidade dos atos praticados no âmbito da Administração, não 

lhe competindo adentrar nos aspectos de conveniência e oportunídade, nem analisar aspectos de 

natureza eminentemente técnico-administrativa. 
PARECER N° 831/2021/COJUR/SENSC 
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Secretaria de Estado da Administração 
Consultoria Jurídica 
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Dito isso, passa-se à análise do caso. 

Nos termos do art. 6°, incisos IV e V, do Decreto nO 2.382, de 2014, compete aos 

órgãos setoriais do Sistema de Atos do Processo Legislativo observar a legalidade dos atos de 

referido processo, bem como analisar e coordenar a elaboração de instrumentos relativos a 

projetos de lei, medida provisória e decreto. 

A Lei Complementar Estadual n° 741, de 2019, em seu art. 126, inciso 111, 

posicionou a Secretaria de Estado da Administração como órgão central dos Sistemas 

Administrativos de gestão de materiais e serviços, gestão de pessoas, gestão de tecnologia da 

informação e comunicação, gestão documental e publicação oficial, gestão patrimonial no ãmbito 

de todos os órgãos e a todas as entidades da Administração Pública Estadual. 

A necessidade de manifestação desta Consultoria Jurídica (COJUR), por seu turno, 

decorre da expressa previsão legal da Lei Complementar nO 589, de 2013, regulamentada pelo 

Decreto Estadual n° 1.414, de 2013, bem como do Decreto nO 2.382, de 2014. 

Pois bem. 

o Projeto de Lei foi remetido para exame e parecer desta Consultoria Jurídica 

(COJUR), a fim de subsidiar a resposta do Excelentíssimo senhor Governador do Estado à 

ALESC. 

• 

Referida manifestação tem por escopo a verificação da existência de contrariedade 

ao interesse público no Projeto de Lei Complementar nO 0028.2/2021, de origem Parlamentar, 

consoante preceitua o art. 19, §1°, incisos I e 11, do Decreto nO 2.382, de 2014, verbis: • 

Art. 19. As diligências oriundas da ALESC em relação a projetos de lei deverão, no 
âmbito do Poder Executivo, ser encaminhadas às Secretarias de Estado ou aos 
órgãos especificados nos pareceres emitidos pelas comissões parlamentares e, a 
critério da DIAL, a outras Secretarias ou órgãos considerados necessários, para 
resposta no prazo máximo de 10 (dez) dias. 

§ 1 ° A resposta às diligências deverá: 

I - atender aos quesitos formulados ou às solicitações de 
manifestação contidas na diligência e ser elaborada em linguagem 
clara e objetiva, fornecendo aos parlamentares entendimento 
preciso, a fim de esclarecer eventuais dúvidas suscitadas; 

11 - tramitar instruída com parecer analítico, fundamentado e 
conclusivo, elaborado pela consultoria jurídica ou pela unidade de 
assessoramento jurídico, e referendado pelo titular da Secretaria de 
Estado ou pelo dirigente da fundação, autarquia, empresa pública ou 
sociedade de economia mista proponente, nos pedidos que 
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envolverem matéria jurídica, aplicando-se, no que couber, o d~uStt( 
no art. 8° deste Decreto; ( ... ) 

Colhe-se da justificativa do projeto de lei (fls. 0005/0006), do processo referência, 

que a presente proposta tem por escopo proibir a nomeação para funções gratificadas de 

servidores condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as 

suas formas. 

Em razão da pertinência temática, instada a se manifestar, a Diretoria 

de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (DGDP), desta Secretaria de Estado da Administração, 

analisando o que compete à parte técnica, teceu as seguintes considerações, veja-se: 

Tratam os autos do Projeto de Lei n. 028.2/2021, que "Altera a Lei n° 

15.381, de 2010, que 'Disciplina a nomeação para cargo em comissão na 

Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa 

Catarina', para o fim de incluir vedação à nomeação para funções 

gratificadas de pessoas condenadas, em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso 

do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena, pelos crimes 

praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as 

suas formas", oriundo da Comissão de Constituição e Justiça da Assembleia 

Legislativa do Estado de Santa Catarina (ALESC) . 

A matéria presente já foi objeto de considerações da Procuradoria Geral do 

Estado por intermédio do Parecer 289, de 2021, da lavra do Procurador 

Evandro Régis Eckel, cuja cópia segue às fls. 04/14 onde opinou-se pela 

inexistência de vícios de inconstitucionalidade material e formal. 

Embora a iniciativa do Projeto seja oriundo do Parlamento o Parecer 

pondera: 

Contudo, há que destacar, que ao analisar lei de origem parlamentar 

que vedam nepotismo no provimento de cargos em comissão, a 

jurisprudência, capitaneada pelo STF (RE 570.392, ReI. Min. Cármen Lúcia, 

Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da Repercussão Geral), caminha em outro 

sentido, havendo precedentes do T JSC assentando a inexistência de vício 

de iniciativa sob o fundamento de que a norma apenas densifica os 

PARECER W 831/2021/COJURISEA/SC 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
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princípios da moralidade e da impessoalidade que regem a Administração 

Pública: 

PROJETO DE INICIATIVA PARLAMENTAR. NORMA QUE VEDA O 

NEPOTISMO NO ÂMBITO MUNICIPAL. SUPOSTO víCIO DE INICIATIVA. 

NÃO OCORRÊNCIA. LEI QUE ALTERA OS PRINCíPIOS 

CONSTITUCIONAIS DA MORALIDADE E DA IMPESSOALIDADE. 

CONVERGÊNCIA COM A SÚMULA VINCULANTE N. 13 DO STF. A norma 

impugnada não imprime qualquer violação da competência privativa do 

Chefe do Executivo pelo Legislativo, mas tão somente ratifica as regras 

basilares de moralidade e impessoalidade na Administração Pública que as 

próprias Constituições Federal e Estadual estabelecem, além de amoldar ao 

texto sumulado a legislação municipal. INCONSTITUCIONALIDADE 

AFASTADA ~ 
Ora, a competência privativa para legislar sobre os servidores públicos, seu 

regime jurídico, provimento de cargos e estabilidade foi incumbida ao Chefe 

do Poder Executivo porque é ele o condutor da Administração e, desse 

modo, também o conhecedor das possibilidades econômicas do ente 

federativo sob seu comando. A atribuição, porém, não torna o Administrador 

livre da observância de princípios constitucionais inerentes à atividade 

exercida, quais sejam, os de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência(art. 37 da CF e 16 da CESC). (TJSC, Ação Direta de 

Inconstitucionalidade n. 2013.051345-9, da Capital, reI. Ricardo Fontes, 

Órgão Especial, j. 01-10-2014). 

Diante do exposto, esta Diretoria corrobora e compartilha do entendimento 

da Procuradoria Geral do Estado, encaminhando-se os autos à Consultoria~ 
Jurídica desta Pasta, conforme solicitado. 

Conforme explanado na informação da DGDP, a PGE, através do parecer 289/2021-PGE 

já se manifestou no sentido da inexistência de vícios de inconstitucionalidade, formal e material, 

no Projeto de Lei n. 0028.2/2021 

Dito isso, no que tange à análise estrita desta Consultoria Jurídica referente à existência ou 

não de contrariedade ao interesse públiCO (art. 17, 11, do Decreto 2.382/2014), em atenção à 

manifestação da Diretoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas (DGDP) desta Pasta, somos 

da opinião de que o Projeto de Lei nO 0028.2/2021, de origem parlamentar, não contraria o 

interesse público. 

111- Conclusão 
PARECER N' 831/2021/COJUR/SEAlSC 
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Por todo o exposto, opina-se pela não contrariedade ao interesse público do Projeto de Lei 

0028.2/2021, sugerindo atenção às considerações da DGLC, nos termos da fundamentação. 

É o parecer que se submete à consideração superior. 

Florianópolis, 16 de julho de 2021. 

Ederson Pires 
Procurador do Estado de Santa Catarina 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
Secretaria de Estado da Administração 
Gabinete do Secretário 
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Processo nO SCC 10577/2021 
/nteressado(a): Casa Civi/- CC 

DESPACHO 

ACOLHO os termos e fundamentos do Parecer n° 831/2021, da lavra da Consultoria 

Jurídica desta Secretaria de Estado da Administração e determino a remessa dos autos à 

Diretoria de Assuntos Legislativos (DIAL), da Casa Civil, nos moldes estatuídos no art. 19, §1°, li, 

do Decreto Estadual n° 2.382, de 2014 . 

Florianópolis, 16 de julho de 2021. 

Jorge Eduardo Tasca 
Secretário de Estado da Administração 
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.~ ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO 
E JUSTiÇA 

PARECER AO PROJETO DE LEI N. 0028.2/2021 

PARECER NO ÂMBITO DA COMISSÃO DE 
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA AO PROJETO 
DE LEI N° 0028.2/2021. AUTORIA 
DEPUTADO MARCIUS MACHADO QUE 
"Altera a Lei n 15.381, de 2021, que 
"Disciplina a nomeação para cargo em 
comissão na Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Estado de 
Santa Catarina" para o fim de incluir 
vedação à nomeação para funções 
gratificadas de pessoas condenadas, em 
decisão transitada em julgada ou proferida 
por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 8 
(oito) anos após o cumprimento da pena, 
pelos crimes praticados contra mulher, a 
criança, o adolescente e o idoso, em todas 
as suas formas". PARECER PELA 
ADMISSIBILIDADE. 

Autor: Deputado Milton Hobus 
Relator: Deputado Maurício Eskudlark 

I - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Deputado Marcius Machado, 

acima identificado, a qual tem a pretensão de alterar a Lei 15.381, de 2021 a fim de 

incluir a vedação de nomeação para cargos de função gratificada, àquelas pessoas 

condenadas, em decisão transitada em julgado, ou proferida por órgão colegiado, 

desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 anos após o cumprimento da 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 
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~ ASSIMELIIA LEGISLATIVA ;g DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
COM. 

pena, pelos crimes praticados contra mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em 

todas as suas formas. 

A matéria foi lida no expediente da sessão plenária do dia 11 de 

fevereiro de 2021 e em seguida começou a tramitar nesta Comissão, e com fulcro no 

art. 130, VI do Regimento Interno desta Casa, fui designado relator. 

No dia 25 de rnaio de 2021 solicitei diligência à Procuradoria Geral do 

Estado, a qual se manifestou favorável ao presente projeto. 

Em síntese é o relatório . 

li-VOTO 

É competência desta Comissão a análise dos aspectos constitucional, 

legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa das proposições, conforme expõe 

os artigos 25 e 72,1 do Regimento Interno desta Assembleia. 

De acordo com o autor, o projeto visa ampliar a abrangência da aludida 

Lei nO 15.381, de 2021, incluindo a vedação da nomeação para função gratificada, 

das pessoas condenadas por crimes praticados contra mulher, a criança, o 

adolescente e o idoso, ou seja, além da vedação do designado para cargo em 

comissão, já previsto pela Lei nO 15.381, de 2010, o presente projeto estendeu a 

• vedação para nomeação para funções gratificadas. 

Foi realizado requerimento de diligência à Procuradoria Geral do 

Estado, (Parecer nO 289/21-PGE, fls. 13 a 17 verso), e na ocasião, também se 

manifestaram a Casa Civil (Parecer Cojur/CC nO 113/2021, fls. 23 a 24), a Secretaria 

de Estado da Administração (Parecer nO 831/2021/Cojur/SEAlSC, fls. 34 a 36 verso) 

e a Secretaria Executiva de Integridade e Governança (Parecer Técnico n. 

002/2021/SIG-GEINT, fls. 20 verso a 22). 

Neste sentido, todos os orgaos diligenciados se manifestaram 

favoráveis ao projeto, pois entendem que a matéria está amparada pela 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa Catarina - Fone: (48) 3221-250 
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.~ ASSEMBlEIA lEGISLATIVA 
t;if DO ESTADO DÉ SANTACATARlNA 

COM . .Df. CONSTITUiÇÃO 
, JUSTiÇA 

constitucionalidade em virtude da não usurpação de competência privativa do Chefe 

do Poder Executivo, bem como pela preservação do Princípio da Moralidade 

Administrativa, conforme segue a manifestação da PGE: 

"Portanto, o trato da coisa pública deve ser conduzido por 

profissionais isentos de qualquer mácula em sua vida pregressa 

resultante de condenação ou punição em decisão transitada em 

julgadO pela prática de qualquer espécie de delito. 

A professora Maria Sylvia Di Pietro enfatiza que a moralidade 

administrativa exige do administrador público comportamentos 

compatíveis com o interesse público que lhe cumpre atingir, voltados 

para os ideais ou valores presentes no grupo social e que estão 

expressos de forma muito nitida no preâmbulo da Constituição. 

[ ... ] a jurisprudência, capitaneada pelo STF (RE 570.392, ReI. Min. 

Carmen Lúcia, Pleno) assenta a inexistência vicio de iniciativa sob o 

fundamento de que a norma apenas densifica os principios da 

moralidade e da impessoalidade que regem a Administração Pública: 

"A norma impugnada não imprime qualquer violação da competência 

privativa do Chefe do Executivo pelo Legislativo, mas tão somente 

ratifica as regras basilares de moralidade e impessoalidade na 

Administração Pública que as próprias Constituição Federal e 

Estadual estabelecem [ .. .]" 

Sob o aspecto constitucional, verifico que o projeto não invade 

competência privativa do Chefe do Poder Executivo, bem como não incorre em 

aumento de despesa, conforme mencionado pelo art. 50, §2° da Constituição 

Estadual. 

Ante ao exposto, entendo que o projeto está amparado pelos aspectos 

legal, constitucional e de interesse público, desta forma, voto pela 

ADMISSIBILIDADE do Projeto de lei na. 0~2/2021 de autoria do Deputado 

Marcius Machado. 

Sala das comissões em: 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina - Palácio Barriga Verde - Rua Doutor Jorge 
Luz Fontes, 310 - CEP: 88020-900 - Florianópolis - Santa G~one: (48) 3221-250 
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_ DO ESTADO DE SANTA CATARI NA 

FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA, nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno, 

~aprovou ~unanimidade Dcom emendaIs) Daditiva(s) Dsubstitutiva global 

D rejeitou D maioria Dsem emendaIs) Dsupressiva(s) D modificativa(s) 

RELATÓRIO do SenhorIa) Deputado(a) I MAURíCIO ESKUDLARK I, referente ao 

Processo I PL./0028.2/2021 I, constante daIs) folha(s) número(s) I '5'6 ti 'r'o I. 

• OBs.:LI __________________ ----' 

D D D 

D D 

D D 

João Amin 
D D 

. José Milton Scheffer 
D D 

• D D 

D D 

D D D 

Valdir Cobalchini 
D D 

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental. 

E' Reunião v. "",, oc""Id, '~~j 
Coordenador daS Comissões / 

Matrícula 3746 

vandro Carlos dos Santos ( 
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~ DO ESTADO DE SAN'lACATARINA 

COM, DE C:ONSTITUIÇAO 
E IUSTlCA 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 24 de 
agosto de 2021, exarado Parecer FAVORÁVEL ao Processo Legislativo nO 
PL/0028,2/2021, referente ao seu campo temático, procede-se a remessa dos 
autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à tramitação do 
feito nos termos regimentais, 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

RU8 Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88G20-900 I F!orianópolís I se 
(48í 3221-2;;00 

\iiYVvII.alesc sc.gov.br 

Sala da Comissão, 24 de agosto de 2021 
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~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA Wif DO lSIMJO Df. SANTA CAIARI NA 

DISTRIBUiÇÃO 

O(A) Sr(a). Dep. Volnei Weber, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0028.2/2021, o Senhor Deputado 
Fabiano da Luz, Membro desta Comissão, com base no artigo 128, inciso VI, do 
Regimento Interno. 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo retro citado ao Sr. Relator designado, informando que o prazo 
regimental final, para apresentação de relatório é o dia não definido. 

Sala da Comissão, em 31 de agosto de 2021 

A11 P""O~","d" 
li'! Cliefe de Secretaria 

PALÁCIO BARRIGA·VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes. 310 I Centro 

88020·900 I Florianópolis I SC 

(48) 3221·2500 

www_alescsc.gov.br 
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~ ASSEl\1BLEL'\ IEGlSI.A11V A 
~ DO ESTAf..X) DE SANTA CATARINA 

1- RELATÓRIO 

COl .... lIS::;ÂCl DE TR .... B:\LHO, 
'\DM!N!STi"\:\t,:AU fi: SLf~V!ÇO f'lJl3L 

"Altera a Lei nO 15.381 de 2010, que 
'Disciplina a nomeação para cargo em 
comissão na Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Estado de 
Santa Catarina', para o fim de incluir 
vedação à nomeação para funções 
gratificadas de pessoas condenadas, em 
decisão transitada em julgado ou proferida 
por órgão judicial colegiado, desde a 
condenação até o transcurso do prazo de 08 
(oito) anos após o cumprimento. da pena, 
pelos crimes praticados contra a mulher, a 
criança, o adolescente e o idoso, em todas 
as suas formas." 

Autor: Deputado Marcius Machado . 

lRelator: Deputado Fabiano.da Luz 

Cuida-se do Projeto de Lei nO 0028.2/2021, de autoria do Deputado 

Marcius Machado, que pretende alterar a Lei nO 15.381/2010\ para ampliar sua 

abrangência, de modo a incluir, nas vedações previstas no seu art. 1°, a designação 

para funções gratificadas de condenados pelos crimes praticados contra a mulher, a 

criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas formas, até o transcurso do 

prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena. 

A proposição em pauta é justificada, segundo seu Autor, por ampliar 

a abrangência da Lei nO 15.381/2010, esta que, como se pode depreender da 

justificativa apresentada ao Projeto de Lei que lhe deu origem, tinha como escopo [1] 

estender para todos os cargos em comissão no Estado de· Santa Catarina as 

mesmas restrições do projeto ficha limpa, já em vigor nas eleições 2010 e com 

1 "Disciplina a nomeação para cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado 
de Santa Catarina." 
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legalidade reconhecida pelo Superior Tribunal Federal, e [2] proteger a probida 

administrativa e a moralidade no exercício das funções públicas. 

Considero oportuno apontar que esta Lei foi objeto de alteração, 

pela Lei nO 17.788, de 08 de novembro de 2019, a qual de um lado, restringiu as 

esferas de Poder alcançadas pela norma apenas ao âmbito da Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional; e, de outro, ampliou o rol de situações passíveis de 

vedação para nomeação em cargos de comissão, incluindo [1) aqueles que 

praticaram crimes contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as 

suas formas; [2) aqueles cuja prática de abuso de poder econômico ou político tenha 

resultado em benefício próprio ou de terceiros, após condenação transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a decisão até o transcurso 

do prazo de 8 (oito) anos; e [3] os membros dos Poderes Executivo, Legislativo, 

Judiciário e Ministério Público aposentados compulsoriamente por decisão 

sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença judicial ou que tenham 

pedido exoneração ou aposentadoria na pendência de processo administrativo 

disciplinar, também pelo prazo de 8 (oito) anos. 

Pois bem. O Projeto de Lei em pauta foi distribuído ao Relator na 

Comissão de Constituição e Justiça, Deputado Maurício Eskudlark, o qual, 

amparado no disposto no inciso XIV do art. 71 do Rialesc, apresentou pedido de 

diligência à Procuradoria-Geral do Estado, por intermédio da Casa Civil, no que 

• concerne ao tema objeto da proposição, o qual foi aprovado, por unanimidade, na 

Reunião virtual ocorrida em 25 de maio deste ano (pp. 5/6 dos autos eletrônicos). 

Na sequência, advieram aos autos as manifestações dos órgãos 

diligenciados, a saber: [1) Procuradoria-Geral do Estado (PGE); [2) Secretaria 

Executiva de Integridade e Governança (SIG); e [3) Secretaria de Estado da 

Administração (SEA); os quais, em linhas gerais, sinalizaram-se favoráveis à 

propositura, uma vez que a matéria não invade competência privativa do Chefe do 

Poder Executivo, e, de outro modo, aprimora o ideal de moralidade pública. (pp. 

11/60). 
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Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em que fui designado à 

relatoria, na forma regimental (art. 130, VI). 

É o relatório. 

li-VOTO 

Da análise dos autos, no âmbito desta Comissão de Trabalho, 

Administração e Serviço Público, com enfoque nas disposições contidas no art. 80, 

VI, XII e XIX, e no art. 144, 111, ambos do Regimento Interno, constato o interesse 

público da proposição, por tratar, precisamente, da concretização do princípio 

constitucional da moralidade pública (CRFB/88, art. 37, caput), demonstrando, ao 

pretender balizar o preenchimento de funções gratificadas com servidores idôneos, 

sua perfeita consonância com tal dispositivo constitucional. 

Ora, o constituinte originário, ao estabelecer tal princípio, delineou a 

relação entre o Estado e o cidadão. Em observância à Carta Magna, a 

Administração Pública não pode manter-se indiferente, ao consentir a designação de 

gratificação, para o exercício de função de confiança, àquelas pessoas que tenham 

cometido os crimes descritos no art. 1° da Lei nO 15.381, de 2010, incluídas as 

formas de violência contra os grupos mais vulneráveis de nossa sociedade. 

Nesse contexto, observamos que a finalidade da norma ora proposta 

não é a de pormenorizar requisitos técnicos de acesso às funções gratificadas no 

âmbito da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Estado, competência 

que caberia, exclusivamente, ao Poder Executivo, mas sim a de percorrer o ideal de 

moralidade da Administração Pública, em face de agentes já condenados. 

A proposição, desse modo, implica efeitos distintos: de um lado, 

disciplina a Administração Pública, internamente, primando pelo caráter moral e 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes. 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - SC 
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sendo, portanto, coerente, e ao mesmo tempo didática, a restrição voltada àqueles 

servidores ocupantes de funções gratificadas que tenham sido condenados, em 

decisão transitada em julgado, por crime contra as mulheres, crianças, adolescentes 

e idosos, como ora proposto. 

No entanto, princípios devem alcançar todas as hipóteses previstas 

na Lei, e não apenas situações específicas. Ao delimitar a vedação à designação do 

servidor às funções gratificadas exclusivamente aos condenados pelos crimes 

contra determinados grupos, fere-se, a meu juízo, o princípio da isonomia2
, uma vez 

que, pelo que se pode depurar da redação originalmente proposta na ementa da 

proposição, a intenção do Parlamentar é a de vedar que servidores que tenham 

cometido crimes contra a mulher, a criança, o adolescente e/ou o idoso sejam 

designados para função gratificada; aparentemente desconsiderando. para estes. 

em específico (pretensos ocupantes de funções gratificadas), as outras vedações 

determinadas pela Lei aos servidores em cargos çomissionados. como previsto no 

vigente art. 1 ° da Lei, descrito anteriormente no Relatório. 

Logo, diante da interpretação que se colheu da ementa e do original 

art. 2° do Projeto de Lei, que pretende acrescentar art. 1-A à Lei nO 15.381/2010, 

para que se aplique às funções gratificadas [apenas] a vedação prevista no art. 1°, 

• "b", "11 3 da Lei, é prudente que este Colegiado alerte para o fato de que. redigido 

assim. o dispositivo legal implicará o tratamento não isonômico aos servidores a 

serem nomeados para cargos comissionados em relação aos designados para 

funções gratificadas. uma vez que. para aqueles está vedada a nomeação quando 

tenham cometido todos os crimes especificados nas dez alíneas do art. 1°. enquanto 

para estes só estará vedada a designação quando tiverem cometido os crimes a que 

2 Isonomia: equivalência daqueles que se encontram na mesma situação. 
3 Art. 11. [ ... ] 
[ ... ] 
11. praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, em todas as suas formas. 
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alude o item 11 da alínea "b" do art. 

ídosos]. 

Em outras palavras, além de não dispensar tratamento igualitário 

aos servidores que específica [estabelecendo para eles as mesmas vedações], 

deflui da interpretação da proposíção que os crímes contra esses vulneráveis [sem 

dúvida, vis e condenáveis] sejam mais graves e danosos que os outros crimes 

descritos na Lei, com o que, no meu entendimento, não se pode concordar. Nessa 

linha, discorre o Prof. José Afonso da Silva4
: 

"O princípio da igualdade formal, num primeiro momento, está 
voltado para o legislador. gue deve observar a equivalência dos 
indivíduos quando da formulação das leis. para que não haja em seu 
texto algum fator de discriminação capaz de violar a isonomia. Num 
prisma mais concreto, refere-se à aplicação da lei, momento em que 
é vedada a adoção de critérios que ensejem tratamento seletivo ou 
discriminatório." (grifei) 

Devo consignar, também, que, em decorrência do necessário estudo 

dos dispositivos da Lei nO 15.381/2010 [que ora se pretende alterar], com redação 

dada pela Lei nO 17.778, de 2019, constatei erro material na redação dos seus arts. 

6° e 7°, os quais preveem, respectivamente, [1] exonerações no âmbito da Alesc, do 

TJSC e do TCE-SC [dada a redação primeira da Lei nO 15.381, 2010, todavia, 

alterada pela Lei n° 17.778/2019]; e [2] a hipótese de descumprimento da Lei pelo 

Ministério Público de Santa Catarina (MPSC), uma vez que o MPSC foi excluído pela 

Lei alteradora [redação dada á ementa5 da Lei nO 17.778/2019, a qual, entretanto, 

não foi incorporada/consolidada em seus arts. 1 ° e 2°6. 

4 SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional Positivo. 16 ed. reve atual. São Paulo: Ed Malheiros, 
1998 
5 Lei n' 17.778, de 8 de novembro de 2019: 
"Altera a Lei n' 15.381, de 2010, que "Disciplina a nomeação para cargos em comissão no ãmbito dos órgãos 
dos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e do Tribunal de Contas do Estado e adota outras providências", 
para o fim de ampliar a sua abrangência, incluindo o Ministério Público e a Administração Autárquica e Funda
cional, bem como vedar a nomeação dos condenados por crimes praticados contra a mulher, a criança, o adoles
cente e o idoso." 

6 Lei n' 17.778, de 8 de novembro de 2019: 
Art. l' A ementa da Lei n' 15.381, de 17 de dezembro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação: 
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Sendo assim, 

estudo, urge corrigir tais máculas redacionais, quando se pretende, novamente, 

alterar a Lei nO 15.381/2010; alertando-se os Membros deste Parlamento sobre os 

cuidados necessários a serem dispensados à redação das proposições legislativas, 

em estrito cumprimento aos ditames da Lei Complementar nO 589, de 18 de janeiro 

de 2013, que abaixo transcrevo: 

Art. 5° As leis devem ser redigidas observando-se o seguinte: 

I - para a obtenção de clareza: 

a) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, salvo 
quando a norma versar sobre assunto técnico, hipótese em que deve 
ser empregada a nomenclatura própria da área sobre a qual se 
esteja legislando; 

b) usar orações concisas e objetivas; 

c) construir orações em ordem direta, evitando preciosismo, 
neologismo e adjetivações dispensáveis; 

d) buscar a uniformidade do tempo verbal em todo o texto, usando 
preferencialmente o tempo presente ou o futuro simples do presente 
do indicativo; e 

e) usar os recursos de pontuação de forma judiciosa, evitando os 
abusos de caráter estilístico; 

II - para a obtenção de precisão: 

a) articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a possibilitar a 
compreensão do objetivo da lei e a permitir a clareza do conteúdo e o 
alcance que o legislador pretende dar à norma; 

b) evitar o emprego de sinonímia com propósito meramente estilístico 
quando necessária a repetição de ideias; 

c) evitar o emprego de palavras ou expressões ambíguas; 

d) usar termos de igual sentido e significado na maior parte do 
território estadual, evitando o uso de termos locais; 

'"Disciplina a nomeação para cargo em comissão na Administração Direta. Autárquica e Fundacional do Estado 
de Santa Catarina." (NR) 

Art. 2' O art. l' da Lei n' 15.381, de 2010. passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1° Fica vedada a nomeação para cargo em comissão, na Administração Direta, Autárquica e Fundacional do 
Estado de Santa Catarina. de pessoa inserida nas seguintes hipóteses: [ ... ] 
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e) usar apenas siglas consagradas, observando-se que na eme 
na primeira referência no texto as siglas devem ser precedidas rl1!!'o.;;.;-
explicitação de seu significado; e 

f) indicar expressamente o dispositivo objeto de remissão, ficando 
vedado o uso de expressões como "anterior", "seguinte" ou 
equivalentes; e 

( ... ) 

Nesse contexto, portanto, é meu entendimento de que se faz 

necessária a apresentação de Emenda Substitutiva Global ao Projeto de Lei para: 

[1) estabelecer que as vedações da Lei nO 15.381/2010 aplicar-se-ão 

às hipóteses de nomeação para cargos em comissão e de designação, estritamente, 

para funções gratificadas no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Estado de Santa Catarina (conforme redação da ementa e do art. 1° 

introduzida pela Lei nO 17.778/2019); 

[2) corrigir a redação do art. 2° da Lei nO 15.381/2010, vez que seu 

enunciado se refere à alínea "b" do caput do art. 1°, e não do próprio art. 2°; 

[3) alterar a redação do art. 6° da Lei nO 15.381/2010, modificada 

pela Lei nO 17.788, de 2019, pois a redação vigente da Lei estabelece, 

expressamente, vedações no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 

Fundacional do Estado de Santa Catarina, e não trata, pois, tão somente. de cargos 

em comissão da Assembleia Legislativa, do Tribunal de Justiça elou do Tribunal de 

Contas do Estado; e 

[4) extrair da Lei nO 15.831/2010 menção à fiscalização, pela 

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina, do cumprimento da Lei pelo 

MPSC, alterando, pois, o seu art. 7°, vez que as vedações de que trata a Lei não se 

aplicam ao âmbito do MPSC. 
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Ante o exposto, com base nos arts. 

cor.'llssAo l)l~ TR\!3,\LHO,. 
,\m\"lJr-:rSTR'\ç':\O E: SERVf(O 1"(;[ 

Regimento Interno, voto, no âmbito desta Comissão de Trabalho, Administração e 

Serviço Público, uma vez observado o inconteste mérito da proposição, pela 

APROVAÇÃO do Projeto de lei nO 0028.2/2021, na forma da Emenda 

Deputado ,abiano da Luz 

é:J~or 
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"PROJETO DE LEI N° 0028.2/2021 

Altera a Lei n° 15.381, de 2010, que 'Disciplina a nomeação para 
cargo em comissão na Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Santa Catarina', com o fito de 
estabelecer para a designação de funções gratificadas as mesmas 
vedações constantes dessa Lei. 

Art. 1° O art. 1° da Lei nO 15.381, de 17 de dezembro de 2010, 
passa vigorar com a seguinte redação: 

'Art. 1 ° Fica vedada a nomeação para cargo em comissão e a 
designação para função gratificada, no âmbito da Administração Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Santa Catarina, de pessoa inserida nas seguintes hipóteses: 

................................................................................................. (NR)' 

Art. 2° O art. 2° da Lei nO 15.381, de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 2° As vedações previstas na alínea "b" do art. 1° não se 
aplicam aos crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, 
tampouco aos crimes de ação penal privada, definidos no § 2° do art. 100 do Decreto-Lei nO 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). (NR)' 

Art. 3° O art. 5° da Lei nO 15.381, de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Art. 5° Aquele a ser nomeado para cargo em comlssao ou 
designado para função gratificada deverá, antes da posse ou designação, ter ciência das 
restrições previstas nesta Lei e declarará, por escrito, não se encontrar inserido nas 
vedações do art. 1 ° desta Lei. (NR)' 

Art. 4° O art. 6' da Lei n° 15.381, de 2010, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

'Art. 6° Os atuais ocupantes de cargos comissionados e os 
designados para funções gratificadas que se encontrem incluídos nas vedações previstas no 
art. 1° desta Lei serão exonerados no prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de 
publicação desta Lei. 

.................................................................................................. (NR)' 
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Art, 5° O art. 7° da Lei nO 15.381, de 2010, passa a vigorar 
seguinte redação: 

'Art. 7° As denúncias de descumprimento desta Lei deverão ser 
encaminhadas ao Ministério Público. (NR)' 

Art, 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 

/~/~~ 
/~rOe;,:rtado ~~a;a-;;o 

Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - se 
comtrabalho@alesc.sc.gov.br 
(48)3221.2574 

10 

li, ::"""F' 
ANIH\ .~ 
GARIUAlDl r 
200 AtlaS 

1l--..,...-



• 

• 

_~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
~' DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMISS-ÃO DE TRABoÃÜIO 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

FOLHA DE VOTAÇÃO VIRTUAL 

A COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, nos termos dos 
artigos 146, 149 e 150 do Regimento Interno, 

~aprovou ~nanimidade ~com emenda(s) Daditiva(s) liSI substitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emenda(s) Dsupressiva(s) O modificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) I ~~ ~ 

Processo I"fL UoiJ.2ú2J. I, constante da(s) fOlha(s) número(s) I 
fou.r=l, referente ao 

<t L, ~ !:a I. 

OBSo: LI _____________________ ----" 

Parlamentar 'V' !Abstenção ;Favorável Contrário 
Dep. Volnei Weber 

O }sí O 

-- -. --- ... ".,. - -
Dep. Fabiano da Luz 

O O O 
-_.".-

Dep. Jair Miotto 
O ,/ler O 

Dep. Julio Garcia 
O O O 

Dep. Marcius Machado 
O O O 

Dep. Mauro de Nádal 
"."~ -

O fi( O 

Dep. Nazareno Martins 
O ~ O 

Dep. Paulinha o 

O O O 

Dep. Sargento Lima 
O 18( O , 

. 
Despacho: de-se o prosseguimento regimental. 

I ~\\~~ ~1l\~ I I j oaI-
1 

~"Q't\\t\G.'l.tIl~ ",iSse..s Reunião virtual ocorrida em IJq 03 2-
Q,1I\!r.· 0< daS Co "'" 1 1. 
CQQ<d'~!\!icU\a ~1S\ ~\ Y\. ~ 

Coordenaaoria das Comissões 
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CO,l"1. DF TRABALHO, 
ADMINIST. E SEHV PÚRLlCO 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público, em 
sua reunião de 9 de março de 2022, exarado Parecer FAVORÁVEL com 
APROVAÇÃO da(s) emenda(s) Substitutiva Global ao Processo Legislativo nO 
PL./0028.2/2021, referente ao seu campo temático, procede-se a remessa dos 
autos à Coordenadoria das Comissões para que se dê curso à tramitação do 
feito nos termos regimentais. 

PALAclO BARRIGAVERDE 

Sala da Comissão, 9 de março de 2022 

~quizatto Fernandes 
./.~zÇheféde Secretaria 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 ! Centro 

88020~9DO I Florí<'lnópúlis I se 
(48i 3221-2500 
wVo/W,alesc ,SC.gov .br 
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• 

~ ASSEMIlLEIA LEGISLATIVA 
~ DO E$T/\DO r1E SANTA l.J\TARI NA 

COMISSÀO [)f. 
DIREITOS HUMANOS 

DISTRIBUiÇÃO 

A Senhora Deputada Ada Faraco De Luca, Presidente da Comissão, 
designou RELATOR do Processo Legislativo nO PL./0028.2/2021, o Senhor 
Deputado Julio Garcia, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, 
inciso VI, do Regimento Interno (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

PALACIO BARRJGAVERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

8S020-900 I Flúrianópolís I se 
148) 3221·2500 

\N'Nw.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 24 de março de 2022 
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~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~ DO ESTADO DESJ\NTACATARlNA 

COMISSÃO DE 
DI REITOS HUMANOS 

RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI N° 0028.2/2021 

1- RELATÓRIO 

"Altera a lei nO 15.381, de 
'Disciplina a nomeação para cargo 
comissão na Administração Direta, 
Autárquica e Fundacional do Estado de 
Santa Catarina', para o fim de incluir 
vedação à nomeação para funções 
gratificadas de pessoas condenadas, em 
decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão judicial colegiado, 
desde a condenação até o transcurso do 
prazo de 8 (oito) anos após o 
cumprimento da pena, pelos crimes 
praticados contra a mulher, a criança, o 
adolescente e o idoso, em todas as suas 
formas." 

Autor: Deputado Marcius Machado 

Relator: Deputado Julio Garcia 

Tratam os presentes autos da proposição legislativa de iniciativa 

do Deputado Marcius Machado, que "Altera a Lei nO 15.381, de 2010, que 

'Disciplina a nomeação para cargo em comissão na Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina', para o fim de incluir 

vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas condenadas, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 

condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, 

em todas as suas formas", com o fito de, resumidamente, proteg r a probidade 

administrativa e a moralidade no exercício das funções púbr as. 

Comissão de Direitos Humanos 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - SC 
cdh@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2696 

1 



• 

• 

~ ASSEMBLEIA LEGISLATfVA 
_ DO ESTADO DE SANTA CATARlNA 

A matéria foi admitida e aprovada no âmbito da 

Constituição e Justiça (pp. 61 a 64 e 65), e, em seguida, na Comissão de 

Trabalho, Administração e Serviço Público (pp. 67 a 76 e 77) - nesta, na forma da 

Emenda Substitutiva Global de pp. 75 e 76, com o intuito de incluir 

aprimoramentos relacionados ao escopo da proposição, bem como à sua 

adequação ao disposto na Lei Complementar nO 589, de 18 de janeiro de 20131. 

Finalmente, aportou nesta Comissão de Direitos Humanos, na qual fui designado 

Relator, para análise do interesse público, na forma regimentalmente 

estabelecida. 

É o relatório . 

li-VOTO 

De acordo com o disposto nos arts. 144, 111, e 209, 111, do 

Regimento Interno deste Poder, compete a esta Comissão de Direitos Humanos 

analisar as proposições sob o prisma do interesse público, quanto aos campos 

temáticos ou áreas de atividade aludidos no art. 76 da mesma norma regimental. 

Assim, da análise cabível, vislumbro que o Projeto de Lei em 

referência, quando projeta impedir que sejam nomeados para funções gratificadas 

aqueles indivíduos condenados pelos crimes descritos no art. 10 da Lei nO 15.381, 

de 2010, incluídas todas as formas de violência contra a mulher, a criança, o 

adolescente e o idoso, temos, a meu ver, uma medida de proteção, e não 

somente à probidade administrativa e à moralidade no exercicio das funções 

públicas, senão diretamente aos grupos mais vulneráveis da sociedade. Trata-se, 

portanto, de medida revestida do interesse público, logo apta à regular tramitação 

neste Parlamento. 

I Dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das I . 

Comissão de Direitos Humanos 
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - se 
cdh@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2696 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE 
DIREITOS HUMANOS 

Ante o exposto, no âmbito deste órgão fracionário, 

in conteste interesse da coletividade, com fundamento nos arts. 144, 111, e 209, 111, 

do Rialesc, voto pela APROVAÇÃO do Projeto de lei nO 0028.2/2021, nos 

termos da Emenda Substitutiva Global de pp. 75176 . 

Comissão de Direitos Humanos 
Rua Df. Jorge Luz Fontes. 310 - Sala 042 - Térreo 
88020-900 - Florianópolis - se 
cdh@alesc.sc.gov.br 
(48) 3221.2696 
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.~. ASSEMBLEIA LEGISLATI~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
~ DO ESTADO DE SANTA CATAR~ DO .ESTADO DE SANTA CATARINA 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

A COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS. nos termos dos artigos 146, 149 e 150 do 
Regimento Interno, 

Pl!.aprovou ~unanimidade Dcom emendaIs) Daditiva(s) O substitutiva global 

o rejeitou O maioria Dsem emendaIs) Dsupressiva(s) O modificativa(s) 

RELATÓRIO do Senhor(a) Deputado(a) LI Jc::u,,-lio~G=ar:c:cc.::ia=---______ ---"I. referente ao 

Processo I PL./0028.2/2021 I. constante da(s) folha(s) número(s) I S:} A tç9 I. 

• 08s.:,-1 ___________________ -..J 

• 

o 

o 

o 

o 

o 

o 

Nazareno Martins 
o 

Despacho: dê-se o prosseguimento regimental. 

Reunião ocorrida em I 23/11/2022 

c~~nado~ dai\fm~s.sões 
Fabiano Henrique da Silva Souza 
Coordenador das Comissões 

Matricula 3781 

o 

o o 

o o 

o 

o 

o o 

o 



• 
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~ ASSEMBLEtA LEGISLATIVA 
~ DO f:STADO DE SANTA CATARINA 

COMISSÃO DE 
DIREITOS HUMANOS 

TERMO DE REMESSA 

Tendo a Comissão de Direitos Humanos, em sua reunião de 23 de 
novembro de 2022, exarado Parecer FAVORÁVEL à(s) emenda(s) Substitutiva 
Global ao Processo Legislativo nO PL./0028.2/2021, referente ao seu campo 
temático, procede-se a remessa dos autos à Coordenadoria das Comissões 
para que se dê curso à tramitação do feito nos termos regimentais. 

PALÁCIO BARRIGA·VERDE 

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I FlOrianópolis i se 
(48) 322'1·2500 

ww-v.a!esc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, 23 de novembro de 2022 
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• 

~ ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA 
• DO ISiADO DI' SANIA CAIARINA 

DISTRIBUiÇÃO 

o Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou 
RELATOR do Processo Legislativo n° PL./0028.2/2021, a Senhora Deputada 
Ana Campagnolo, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso VI, 
do Regimento Interno (Resolução nO 001/2019). 

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo 
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o 
cumprimento do prazo regimental. 

PALÁCIO BARRIGA-VERDE 

Rúa Doutor Jorge Luz Fontes, 310 I Centro 

88020-900 I FlOrianópolis I se 
(48) 3221-2500 

w'NIN.alesc.sc.gov.br 

Sala da Comissão, em 25 de novembro de 2022 
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• 

ASSEMBlEIA LEGISLATIVA 
DO [STADO DE SANTA Ci\TARINA 

DESPACHO 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

Por ordem do Senhor Presidente, arquive-se, de acordo 

com o art. 183 do Regimento Interno, o PL./0028.2/2021, que "Altera a Lei nO 15.381, 

de 2010, que 'Disciplina a nomeação para cargo em comissão na Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional do Estado de Santa Catarina', para o fim de incluir 

vedação à nomeação para funções gratificadas de pessoas condenadas, em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a 

condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 

pena, pelos crimes praticados contra a mulher, a criança, o adolescente e o idoso, 

em todas as suas formas" . 

Florianópolis, 16 de janeir-o 

\C rô ~ ~ 
Evan~; d~~ntos 

Diretor Legislativo 

COORDENADORIA DE EXPEDIENTE 


